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EDITAL CONVOCATORIO çolha N

Pregão Eletrônico no 2023.04.26.1

1a Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE síto à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,
Juazeiro do Norte - Ceará, por intermedio do(a) Ordenadora(a) de Despesa, torna púüico, para conhecimento

1gfl.J::lados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação'na modalidaO. úÊCÀô
ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO que será regida peta Lei Federal Áo 10.s20, de lltoilffii
Complemenlar no 123, de 1411212006, Decreto Federal no 1i,0.024, de 20tOgl2}19, e subsidiariamente a Lei
Federal n0 8'666, de2110611993, além das demais disposições legais aplicáveis. A presente licitação será no
site https ://bllcompras.com.

2A PATTE: DAS CLÁUSULAS EDITALíC|AS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a Aquisição de medicamentos, alimentos e nutriçâo especial, Íraldas
descartáveis e material médico hospitalar destinados aos pacientes atendidos por meio de diversas
demandas judiciais junto a Secretaria lt/unicipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes
integrantes deste edital,

DO ACESSO DE REAL
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:
www.tce.ce.qov.br/licitacoes; www.iuazeirodonorte.ce.qov.br e bllcompras.com
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:
bllcompras.com.

\-/ 3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME
3.1. lNlclO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 28 de abril de2023,às 09:00 horas.
3,2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11 de maio de 202i,às 09:00 horas.
3.3. lNíClO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 1í de maio de2023,às 09:30 horas.
3.4. REFERÊruCtn DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasília/DF.
3.5, Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 4Bh (quarenta e oito horas) a contar
da respectiva data,

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE R PONSAVEL PELA LICITACAO
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP. ô3.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047,
4.1.1. A sede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, n0 1748 - 1

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363
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5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotaçoes Orçamentárias constantes no quadro
a baixo:

ôroão Unid. Orc. Projeto/Atividade
06 01 10.122.0003.2.012 3.3.

6.0 DA PARTICIPAÇÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
6.1. 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema
bllcompras.com,
6.1,1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste
edital.
6,1,2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa
de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras,com.
6.2, Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que
satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.
6,3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a
superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja
compatível com o objeto licitado,

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de
desempate, preÍerência de contrataçã0, o previsto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUtStÇOES pUBL|CAS,

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema
bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n" 12312006.

6,7. A participação implica a aceitação integraldos termos deste edital,
6.7 .1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
6.7.2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;
ô.7.3, Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6,7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusã0, cisão, incorporação e liquidação;
6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;
6.7,6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;
6.7,7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
desta condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;
6,7,9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6,7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.
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7.0. pA FORMA DE APRESENTAÇÃO pA PROPOSTA E DoS DOCUMENTOS pE HABILITAÇÃO
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7,1.1, Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.

7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

OfeÉado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras.com).

7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 2312006.

7,4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabncante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo 'UUPreP[!A'.
7,5, O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei n0 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrÔnico bllcompras.com.
7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

7.7 . Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7,9. Será vedada a identificação do licitante.

7,10, 0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.

7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que inciCam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.

7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônieo (bÍlcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pú
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acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

9.0. pA ABERTURA E JULGAMENTO pAS PROPOSTAS
8.1.A(a)faráasdevidasverificações,avaliandoaaceitabilidadedas
mesmas' Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes
8'2' 0s preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e
unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso,
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.

QÁ Na elaboração d3 Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -
TERMO DE REFERÊNCIA presente nôs autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o
lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a
um valor igualou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

8.5,1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,
vagas 0u que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos iributários; ou que
contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisorios ou
com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha
identificação do licitante,
8.5.2- Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários
e totaldos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência),
8.6. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ET DE LANCES
9.1, O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os

\-, licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.
9.2,Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote,
9.2.1, hla Íase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no
Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser
inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor
preço deverá reduzi-lo a um valor igualou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no
sisÍema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
9.2.3, Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras,com fará sorteio,
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema não identiÍicará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes.
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9.4' No caso de desconexâo entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiroiá;, quando possível, sem
prejuízos dos atos realizados, v \ /'
9.4'1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada some-nte decorridas 24 (vinte e qúatro) horas apos
a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçao.
9.4'2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente OipôrOa de negocio diante da
inobs_ervância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
9:5' 0 rydo dg disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do'Art. 31, inciso ll
c/c Art. 33, do Decreto Federal n0 10.0241201g, observado os seguintes termos:
9'5.1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública teú duração de 15 (quinze) minutos,
9.5'2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhaiá o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção cle lances
será automaticamente encerrada,
9'5'3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores alé 1Oo/o

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será
sigiloso até o encerramerrto deste prazo.
9,5,4, Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oÍerecer um
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento destri prazo.
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5,3 e 9.5.4, haverá o reinício
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam
ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,
observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9.5,5.
9.5,7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificatlva, admitir o reinício
da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.
9.6, Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classiiicadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015,
9,7, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão considerádas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.
9.8, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma últirna oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto,
9.9, Caso a microempresd ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
pt'azo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
nc item anterior,
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9.'10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem nos íntervalos estabelecidos nos itens anteriores, seiá realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utÍlizada como um dos critérios de
classificaçã0, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9'12' O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

19.q po LtctIANTE ARREMATANTE E pA NEGoC|AÇÃO pA pRoposrA
10'1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais Oa iessao puOtica, o14 eregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhoi preçg, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital,'!!'!. 

{negociação será realizadapor meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
10'3. Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do a/..70 e no § go do art. 26
do Decreto no 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital.
10.4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail (cp!@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,
devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item 10,1 deste
edital.
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),
acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a
ordem de classificaçã0.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrÔnico (bllcompias,com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos
termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha
vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara
e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser
indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informaçoes relativas ao bem ofertado,
11.1.1, A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na
desclassificação da mesma.
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.
11,3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital,
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
11,5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus
atinentes à entrega do objeto.
i1,6, No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regi das
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cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo
regime de qualquer outro agente econômico.
1 1.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 pA HAB|LITAÇÃO
12.1. 0s DocuMENTos DE HABILITAçÃo oevenno sER ApREsENTADos DA SEGU;NTE F9RMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNpJ/MF;
b) Copia da lnscrição Estadualou Municipal, se houver;
c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regula;'idade fiscal para com os Tributos e contribuições federais;
f) Certidâo Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;
h)Prova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantía por Íempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - tSt;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada
de documentos de eleição de seus administraclores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante;

l) lnscrição cio ato constilutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício;
m) Decreto de autorização, em se lratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade
assim o exigir;
n) Certidãci Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a óua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)
meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros
documentos; .

p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou prívado;
p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de clireito privado, este deverá ser apresentado com
firma devidamente reconhecida ent cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do
signatário para confrontação da assinatura;
q) Comprovação de Autorização de Funcionamento da empresa licitante expedido pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA), compatível com o objeto da licitação, para os Lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07,
08, 09 e 11;

r) Termo de Autorização emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), pa'a a
comercialização de substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial, conforme Portaria n0 344/98 do
referido orgã0, para o Lote 08;

s) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em
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trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70
da Constituição Federal.
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, g0
(noventa) dias, contados até a data da realizaçáo da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,
conforme legislação do órgão expedidor,
12.2,1. Ficam excluídos da validade de g0 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de
inscrições,

Observaçqo: 0s documentos que não possuam campo específico paru a sua anexação junto a plataforma
eletrônica ryry, poderão ser anexados no campo ouTRos DocuMENTo's,

1 3.0 OUTRAS prSPOStçÔES

13,1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a) , para a regularização
do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a lei
Complementar no 1 2312006.

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14.0 DOS CR|TÉRIOS DE JULGAMENTO
14.1. Parajulgamento das propostas será adotado o critérío de MENOR PREÇO, observado o estabeiecido
nas condiçoes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,
sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela
Administraçã0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,
readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo corrstante
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta
escrita o rnenor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de
Referência.
14.1.4. Se a proposta de menor preçc não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) exaniinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a
habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda a este edital.
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art.44, § 20,'da Lei
Complementar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de
classiÍicaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.
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15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:
15,:1, As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou
conflitos com as exigências deste edital.
15,1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em
epígrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis
15.2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. pOS PEDIDOS pE ESCLARECTMENTOS E pA TMPUGNAÇÃO pO ATO CONVOCATÓRO
16.1,0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por
meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do
bllcompras.com e. o orgão iniereósaOo,

16.2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).
16.3. 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitações.
16,4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma

blhompras.com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov,br.
16.5, Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados,

16.6, As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

1ô,8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.

16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a alteração hão afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá maniíestar, de forma motivada, a intenção de interpor

reourso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razÕes por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@juazeiro.ce.gov.br, Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões

dentro de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.

17.2. Nãto serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

17,3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17,1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor
estará
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17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço
eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

í8. pAApJUptCAÇÃO E pA HOMOLOGAçÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada
depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
18,3. No,cãso.dê interposição de recurso, sendo a adjudicação da conrpetência do titular da origem desta
licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao
vencedor,

18.4. O titular da origem desta licitaçâo se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente
processo por razões de interesse público decorrente de fato súperveniente devidamente comprovado e
mediante fundamentação escrita.
18.5. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

19. DA S §AtrÇOESÁDUINL§IRAT I VAS
19.1 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

Íraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no edital e no termo de conkato e das demais cominações legais.

19,2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruções fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contrâtual total do exercício, por dia de ahaso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10o/o do mesmo valor;

b\ de 20Â (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;

lil - suspensão temporária de participação em licitação

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

e impedimento de contratar com o Mu
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lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19.3 No processo de aplicação de penalidades é asseguraCo o direito ao contraditorio e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançôes previstas nos incisos l, ll e lll do item 19.3 supra
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.
19,4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada; o valo;'devido será cobracjo administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do tr/unicípio e
cobrado tnediante'processo cle execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19,5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em
razáo ds contrato objeto desta licitação:
| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por rneios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
19.6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, ho prazo de 5
(cinco) dias úteis.
19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustiÍicadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuzo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
19,8 As sançoes previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de'Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. pA CoNTRATAçÃO
2C,1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura
do contrato, Este prazo poderá ser prorrogado umà vez por igual período, desde que solicitado durante o seu
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito,
20,2,'Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste
edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçÕes habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociaçã0, assinar
o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçoes aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - t/inuta do Contrato, parte deste edital.
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21. DAS DISPOS!ÇOES GERAIS
21'1' Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidaoe oe óricio ou por prororãçãà de terceiros, mediante
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou'direitos à indenização ou reembolso,
21.2, É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou a auioridade superior, Lm qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instruçao do piocesso ticltaiorio, veoada a inâusao
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de
habilitaçã0.

21.3, O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento
às solicitações ensejará DESCLASSTFTCAÇÃO ou INABtLtTAÇÃ0.
21,.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não serâ devolvida ao licitante, ainda que se kate de
0ngrnats.

21.5, Na.contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias
de vencimento. 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente
na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte.
21.6, 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçã0.
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
21'8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, so será aceíta após a confirmação de sua autenticidade.
21.9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.gov.br,
ou no proprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendó o certame,
21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçÕes sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou movel, comohrma
de garantir a lisura do certame,
21.11.0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.
21 12 As normas que disciplinam este pregão serão sempre Ínterpretadas em favor áa ampliação da disputa.
21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eietrônico, ficando responsâvel pelo'ônus
decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprirnento dos
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sànçoes previstas neste Edital, e art, 37 da Lei
Complementar n0 12312A06, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilizaçáo
penale art. 299 do Codigo Penal Brasileiro,
21.15' O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);
ANEXO ll- Modelo de Proposta de Preços;

l.i..ilt::i.:l:,;.,,:,:r.;r.l ;7;ili...1,: f.,r_i11i * i..i,,,;,, l:,,.,,..:-i il. ar.j il.ii., l, i_,

..';.t.. 1 ,...,.:'.;. .' .-q:i1Í);i í.,ijf:i1,::"ir.]., r': :]i_!J i:i



DE

lo
ffi sr?:Jhri.-{- í;, (} i" ü&pr.r,*,

pffi*$?ffi§^r§JffiÁ Mryru§#§Fi.râ, #i{ ,iâ"{$q#ffi§ffi# {.}i::1 §:,ii;}í{ í.í:
*fd pJ : # F._§j 3rI," t}*,1 / fl?S& :L_ e;;

ANEXo lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado lrlenor;
ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de abrilde 2023,

Francimones

de Despesas
Secretaria Municipal de Saúde
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCA
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TERMO DE REFERÊNCN DE

F+iha No

í . oBJETO DA CONTRATAçÃO
1.í - Aquisição de medicamentos, alimentos e nutrição especial, fraldas descartáveis e material médico hospitalar

destinados aos pacientes atendidos por meio de diversas demandas judiciais junto a Secretaria Municipal de

Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes contidas nos anexos deste Edital.

1.2.DAMODAr-TDADE DE LrCrrAçÃO E DO CRíTÉRlo DE JULGAMENTO
1.2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

forma ELETRÔNlCA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes do Decreto

Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que

determina a Lei Complementar n"12312006 e Lei Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à

espécie.

1.2.2- Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MEN0R PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condições definidas no edital e seus anexos.

1.2.3 - A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

1.2.4 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob

pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote,

2 - JUST!FICATIVAS

2.1 . DA NECESSIDADE

2.1.1 . No sentido de garantir o regular cumprimento de diversas ordens judiciais, favorecendo pacientes desta

comarca, por intermédio Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

2.1.2 . A definição da marca/modelo em determinados itens constantes na pauta, é justificada pelas

sentenças judiciais nos seguintes processos:
02067 Lt-8!.2022.8.06.OLL2, 02067 68-02.2022.8.06.0112,
020 467 2-L4.20 2 2. 8. 06.0 1 1 2, 0206485 -7 6.2022.8.06.OLLZ,

020 455 7-83.202 2. 8. 06. 0 1 1 2, 0 205 1 3 8-0 8.2022.8.06.0 LLz,
oo57 87 2-57.202 1.8.06.0112, 0203tLt-52.2022.8.06.OtLz,

\,/ o203464-92.2122.8.06.0t12, 0203357 -48.2O22.8.06.01L2,

a202552-95.2022.8.06.0112, 0204186-29.2022.8.06.01t2,
0205380-64. 2022.8.06.0112, O2009L3-42.2022.8.06.0tt2,
0201285-88.2022.8.06.0112, 0627 036-62.2019.8.06.0000,
020 t4L7 - 48.20 2 2. 8.06.0 1 1 2, 005 4L7 7 -26.2020.8.06.0 LL2,

0200027 -43.2022.8.06.0112, 0058236-23.202L.8.06.OLLZ,

0051431-54.2021.8.06.0112, 0054003-17 .2020.8.06.Ottz,
005427 3-07 .202 1.8.06.01 1 2, 0052339-48.2020.8.06.0112,
0054223-7 8.202 1..8.06.01 12, O055264-80.202L.8.06.0112,

0055598-17.2021.8.06.0112, 0054910-55.202L.8.06.01t2,
oo55823 -37 .202 1. 8. 06. 0 1 1 2, 005 690 1-6 6.202L.8.06.OLL2,

0005800-92.2018.8.06.0112, 0011695-97.20L9.8.06.01L2,
0051611-70.202 1.8.06.0112, 0630166-26.2020.8.06.0000,
0052819-89.2021.8.06.0112, 0053132-50.202L.8.06.Ot12,
0053583-7s.202 1.8.06.01 12, OO5427 2-22.202L.8.06.0112,
0052960-45.2020.8.06.01 12, 00527 L6-19.2020.8.06.0112,
0054108-91.2020.8.06.0112, 0053981-56.2020.8.06.0112,
00533 62 -29.20 20. 8. 06. 0 1 1 2, 0052423 - 49.2020.8.06.0112,

020 627 3 -5 5.2022.8.0 6 .O t L2,

0203 653 -7 0.2022.8.O 6 .0 t L2,

0636562-L9.20 20. 8. 06. 0000,

0203 tto -67 .2022.8.0 6 .O tlz,
0203 tt 4 -o7 .2022.8.0 6.0 tL2,
020359 5 -67 .2022.8.0 6.0 ttz,
020140 L-9 4.2022.8.06.01t2,
020 1333 - 47 .2022.8.06.O ttz,
00ss687-40. 2021.8.06.0112,
02009 L2-s7 .2022.8.06.0 tL2,
005 18 16-02. 2021.8.06.0112,
0629137 -04.202 1.8.06.0000,

005568 2-18. 2 021.8.06.01t2,
005s846-80. 2021.8.06.0712,
005585 6 -27 .2027.8.06.01L2,
0055105-74.2020.8.06.0112,
0010750-13.2019.8.06.0112,
0064807-83.2016.8.06.0112,
0054348-46.202 1.8.06.0 1 12,

00527 t5-34.2020.8.06.01 12,

o626s7 2-04.2020.8.06.0000,
0621924-7 8.2020.8.06.0000,

02054L6 09.2022.8.06.0712,
0031390-79.2019.8.06.01 12,

020 76 67 -8 L.2022.8.06.0 Lt2,
0203 t05 -45.2022.8.06.O LLz,

020309 7 -68.2022.8.0 6 .O tL2,
o20 4029 -5 6.2022.8.0 6 .0 tL2,
02007 0 L-21.2022.8.06.0 tL2,
o20 L227 -85 .2022.8.0 6.0 ttz,
0056900-8 1.202 L.8.06.0112,
0054765-33.2020.8.06.0112,
00ss473-83.2020.8.06.01 12,

0054 289-5 8. 2 021.8.06.0112,
0055847-65. 2 021.8.06.0112,
00565 18-88.202 1.8.06.0112,
oo5037 t- 46.202L.8.06.0 tL2,
0052340-33. 2020.8.06.0112,
0053039-8 7. 2021.8.06.0112,
0053291-90. 202 1.8.06.0112,
0053 144-98. 2020.8.06.01 12,

0052239-93.2020. 8.06.01 12,

004 1608-7 1. 2 012.8.06.01.72,
0008369-32.2019.8.06.01
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0050203-44.2021.8.06.0112, 0050481-45.2021.8.06.0112, 0053989-33.2020.8.06.0LL2, 0055586-37.2020.8.06.0112,
0050958-68.2021.8.06.0112, 0050998-50.2021.8.06.0112, 0051306-86.2021.8 .06.0LL2, 0051306-86.2021.8,06.0LL2,
0054007-54.2020.8.06.0112, 0005681-97.2019.8.06.0112, 0010088-49.2019.8.06.O1L2, 0627262-67 .2019.8.06.0000,
0009653-75.2019.8.06.0112, 0011815-43.2019.8.06.0112, 0055059-85.2020.8.06.0112, 00L2520-41.2019.8.06.0112,
0629826-L9.2019.8.06.0000, 0011024-74.20L9.8.06.0112, 0013176-95.2019.8.06.0112, 0050773-64.2020.8.06.0112,
0051866-62.2020.8.06.0112, 0051696-90.2020.8.06.0112, 0051832-87.2020.8.06.Ot12, OO52L77-53.2020.8.06.0112,

0051639-72.2020.8.06.0112, 0052770-82.2020.8.06.O112, 000552L-72.20L9.8.06.0Lt2, 0008961-76.2019.8.06.0112,
0200029-13.2022.8.06.0112, 0005462-2L.2018.8.06.0LL2, OO04741-69.2018.8 .06.0L12, OOO5420-35.2019.8.06.0112,

0011481-09.2019.8.06.0112, 0005718-27.2019.8.06.0112, 000533 4-02-2019.9.06.OL12, 0013084-20.2019.8.06.0112,
0006962-88-2019.8.06.0112, 0006665-81.2019.8.06.0112, 0006482-13.2019.8.06.0112, 0006596-49.2019.8.06.0112,
0006785-27 .2019.8.06.0112, 0005648-10.2019.8.06.0112, 0005573-68.2019.8 .06.0tL2, 0007498-02.2019.8.06.0112,
ooo8448-11.2019.8.06.0112, OOO4456-L3.2017.8.06.0112, 0009429-74.20!8.8.06.0LL2,0006606-30.2018.8.06.0112,
0050775-97 .2021.8.06.0112, 0054444-95.2020.8.06.01L2, 0005480-42.2018.8.06.O1L2, OO4292-L4.2018.08.06.0112,

ooo1o5o7{6.20í.8.06.0112, OOO5638-97.2018.8.06.0112, OO1oO74-02.20t8.8.06.0!12, 0011691-94.2018.8.06.0112,
0007647-95.2019.8.06.0112, 0010776-45.2018.8.06.0112, 0005637-15.2018.8.06.OtLz, 0010548-70.2018.8.06.0112,

0007868-15.2018.8.06.0112, 00tL4t5-63.2018.8.06.0112, 0005036-09.2018.8.06.0LL2, 0009588-17.2018.8.06.0112,
0010012-59.2018.8.06.0112, 0051000-59.2017.8.06.0112, 0051396-36.2017.8.06.0t12, 0626833-71.2017.8.06.0000,
0048689-95.2017.8.06.0112, 0053292-!7 .20L7 .8.06.0112, 0004502-02.2017 .8.06.0t12, 0051130-44.2020.8.06.0112,
0203220-66.2022.8.06.0LL2, 0626378-09.2017.8.06.0000, 0055658-29.2017.8.06.0112, 0057083-52.2021.8.06.0112,

0010508-88.2018.8.06.0112, 00t3L84-7 2.2019.8.06.0L!2, O2054L0-O2.2022.8.06.0112, 0049692-85.20L7.8.06.0LL2,

0052344-36.2021.8.06.0112, 0046466-72.20L7.8.06.0!!2, OO49722-23.2017.8.06.0112, 0049868-64.2017.8.06.0112,

062937!-25.2017.8.06.0000, 0627855-67.20L7 .8.06.0000, 0622408-64.2018.8.06.0000, 0053603-13.2014.8.06.0112,

0a5747t-96.2014.8.06.0112, 0052878-24.20L4.8.06.0112, 0056085-48.2014.8.06.OtL2, 0053595-36.2014.8.06.011-2,

oc37L78-08.2014.8.06.0112, O05Z7L7-14.2014.8.06.0112, 0L03406-28.2015.8.06.OLL?-, 0099800-89.2015.8.05.0112,

0106497-22.2015.8.06.0112, 00101569-35.2015.8.06.0L12,0106340-56.2015.8.06.0112, 0096906-43.2015.8.06.0112,

otooSL2-41.2015.8.06.0112, OLO6134-87.2015.8.06.0112, OO1oO84-L2.20!9.8.06.OLL2, 0096310-59.2015.8.06.011.2,

0096310-59.2015.8.06.0112, OLO8789-84.2015.8.06.0LLz, 0052077-98.2020.8.06.0Lt2,0110608-56.2015.8.06.0112,

0101939-14.2015.8.06.0112, 0L07260-30.2015.8.06.0112, 0106693-96.2015.8.06.Ot12, 0059739-55.20L6.8.06.0112,

oLt!446-96.2016.8.06.0112, 0058151-13.2016.8.06.0112,0056899-72.2016.8.06.OL!2, O0604L7-70.2016.8.06.0112,

0058870-92.2016.8.06.0112, 0056870-22.2016.8.06.0112, 0063837-83,2016.8.06.Ot12, 0066856-97.2016.8.06.0112,

0060203-79.2016.8.06.0112, 0008578-35.2018.8.06.0112, 0068658-33.2016.8.06.0LL2,0058393-69.2016.8.06.0112,

0059454-09.2016.8.06.0112, 0055347-72.20t6.8.06.0112, 0057879-43.2021.8.06.0LL2, 002006.0028.3153-8,

0001224-7!.2009.8.06.0112, 0028921-33.2010.8.05.0t12, 0628619-19.2018.8.06.0000, 00298L2-54.2010.8.06.0112,

0058585-70.2014.8.06.0112, O0262LO-55.2010.8.06.07!2, 0029234-91.2010.8.06.0112, OO372t3-70.2011.8.06.0112,

0036240-18.2011.8.06.0112, 0034139-08.2011.8.06 .Ottz, L.15.002.000322120L1-Lt, 033354-46.2011.8.06.0112,
0035576-84.2011.8.06.0112, 0036411-38.2012.8.06.0112, 0051306-33.2014.8.06.0112, 1.15.002.000t78120L2-02,

0039165-41.20L2.8.06.Ot12, 1.15.002.000178120!2-02,0053287-97.2O!4.8.06.O!12,0630618-07.2018.8.06.0000,
0059116-59.2014.8.06.0112, 0040205-67 .20L4.8.06.0112, 0058452-28.20L4.8.06.0LL2, 0054502-L1.2014.8.06.0112,

0056465-54.2014.8.06.0112, 0895151-27 .2014.8.06.0001, 0059117-44.20t4.8.06.0112, 0058584-85.2014.8.06.0112,
0057358-45.2014.8.06.0112, 0056590-22.20t4.8.06.0112, 0054612-t0.20L4.8.06.0112, 0058159-58.2014.8.06.0112,
0a5567 2-18.2014.8.06.01 12, 0055643-65.2014.8.06.0112.

2.1.3 - Considerando a decisão exarada da(s) autoridade(s) judiciaria(s) constante(s) nos número(s) dos
processo(s) supramencionados fornecidos pelo orgão demandante, indicando as referidas marcas e

respeitando ã determinação judicial, assim demonstrando que somente a adoção da citada marca específica
pode atender fiel e integralmente as ordens emanadas do Poder Judiciário, sendo está a justificativa de

excepcional indicação de marcas em produtos adquiridos mediante procedimento licitatorio.

2,1.4 - Caso os licitantes cotarem marcas diferentes das constantes nas especificações dos itens, sua
proposta será desclassificada.
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2,2.DADIUSÃO POR LOTES

2.2.'l - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude dos
mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens,

observando-se, inclusive as regras mercadologicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não

prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.

2.2.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das

atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um

elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote",

contudo, havendo a divisão, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em

seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e

exatidão nó fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da

Administraçã0, com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de

tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de

continuidade nas funções primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos

produtos/bens imprescindíveis ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do

respectivo lote.

2.2.3 . No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato

final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem

comercializando unra maior parcela (l-ote) do objeto iicitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em

tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em

aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administraçã0.

3 - DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

Emulsões

Lote : Lote ê
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 ACETATO DE ABIRATERONA 250 MG - caixa

com 120 comprimidos
cx 6 2.587,32 15.523,92

120.007,800002 BEVACIZUMAB 1OO MG SOLUÇAC
trulerÁvel, AMPotá c/ 4ML

AMPOt.A 60 2.000,13

0003 Ponatinibe 15mg - Caixa com 30 Comprimidos CX 72 14.529,74 1.046.141 ,28
0004 ibizumabe 1 I

Sorafenibe com
FR 72 4.195,94 302.107,68

0005 cx 24 7.035,33 168.847,92

000ô ActDo ZoLEDRONTCO 5 MG/ML SOLUÇAO
|N.jETÁVEL - embalagêm contendo 1 frasco de
1OO ML

Jb 795,'t 5 28.625,40

1.681.254,00

Lote 02 - ulas
tcacao Unid. Qtde. MarcalModelo Valor Estimado Valor TotalItem

CX 24 180,55 4.333,200001
30 Com

+

0002
com 10

CX 130 32,51 4.226,30

0003 BIS 1224 15.765,12

Citrato de Calcio 500m9 +
(iitamina D3) 200U1 pó para suspensão -
com

GELEIA - a30
DE LI

cx 720

12,88

69,70 50.184,C0

EMB

Total:

ialaaalaifara0004
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0005 Dicloridrato de Levocetirizina Smg - Caixa
10

cx 24 25,28 606,72

1.485,60

261.093,36

3.307,44

ilrr1. r,,:,.r1,r,:r, ilr.rr,t:it,tirr:i;:),.:,.r.r_,..-,:., ,i,..,, i:-

0006 Diupress 25l5mg - Caixa com 30 Comprimidos.
Supera

CX 24 Supera 34,20 820,80

0007 caixa com 3CFUROSEMIDA 4OMG
comprimidos

cx 720 7,56 5.443,20

0008 LEVOTIROXINA SODICA 50 MCG - caixa con
30 comprimidos

cx 24 6,88 165,12

43 7,06 303,580009 MONONTTRATO DE TSOSSORBTDA 20 MG I ^,caira com 30 comprimidos i "^
001 0 Meúormina 500m9 Liberação Prolongada

Caixa com 30 Comprimidos
cx 24 5,68 136,32

96 9,45 907,20001 1 NEOMICINA + BACITRACINA 5 MG + 25C

Ul/G POMADA C/ 15 G - Bisnasa 15 s
BIS

96 16,27 1.561,92
0012

ISztNco 100.000u1 + 200 MG/G CREME, c/
N

G- a60
001 3 Caixa com 3COhdansetrona ' 4mg

Cornprimidos
CX 45 45,02 2.025,90

CARTEL 36 5,14 185,040014 500m9 cartela com 1CParacetamol
comprimidos

cx 60 12,01 720,60001 5 Prednisona 20mg - Caixa com 20 Comprimidos
Sinvastatina 40mg - Caixa com 30 comprimidos cx 12 9,84 1 18,080016

43 6,22 267,46001 7 ÁcIoo ACETILSALICILICO TAMPONADO 1 OC

MG - caixa com 30 comprimidos
cx

FR 120 12,38001 I óLEo MTNERAL soLUÇAo oRAL - Frasco o
100 ml

89.256,16Total

: Lote 03 -
Valor Estimado Valor TotalUnid. Qtde. Marca/ModeloItem

CX 44 5.933,94
0001 40 MG/ML SOI.

CAIXA COM 1 SERINGÃ
AFLIBERCEPTE
INJETAVEL
PREENCHIDA

24 137,81caixa com 605MGAPIXABANA
cornprimidos

CX0002

35,42 850,08cx 240003 ATORVASTATINA CALCICA 40 MG - caixa
com 30 comprimidos

cx 48 1í0,94 5.325,120004

5,59 2.951,52cx 5280005

AZATIOPRINA 50 MG
comprimidos
BACLOFENO 10 MG - Caixa
comprimidos

caixa com 50

cx 240006 caixa com 30BISOPROLOL 2,sMG
comprimidos

96

42,50

33,29

1.020,00

3.195,840007 atssul-rnro DE CLoPIDoGREL 75 MG -l ^-caixa com 28 comprimidos l-^
72 399,1 6 28.739,52

0008 BROMETO DE TIOTROPIO 2,5 MCG/DOSE
soLuÇÂo P/ rNAr-AÇÁO C/ |NA|áDOR l

Frasco cy' 60 doses
FR

54,61 2.621,28
0009 CANDESARTANA CILEXETIIá +

HIDROCLOROTIAZIDA 16/12,sMG - caixa com
30 comprimidos

cx 48

001 0 CLORIDRATO DE OXIBUTININA 5 MG - Caixa
com 30 cómprimidos

cx 475 34,04 16.169,00

001 1 Cloridr:ato de Amíodarona 200m9 - Caixa con
30 Comprimidos

cx 24 23,48 563,52

Colageno náo hidrolisado tipo ll 40mg - Caixa
com 30 Capsulas

cx 24 138,24 3.317,76oo12

cx 24 E.M.S 68,57 í.645,68001 3 Concardio 5mg - Caixa com 30 Comprimidos
Revestidos - E.M.S

0014 DAPAGLIFLOZINA 10 MG - caixa com 3C

comprimidos
CX 48 158,40 7.603,20

001 5 DENOSUMABE SOLUÇAO TNJETAVEL 6C

MG/ML SER|NGA PREENCHIDA - Seringa C,

1,0 ML
UND í85 824,51 152.534,35
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0017 Dapagliflozina + Metformina Liberaçâo
Prolongada 5/1000m9 - Caixa com 60
Comprimidos

cx 24 172,58 4.141 ,92

00í 8 Dutasterida + Tansulosina 0,5/0,4m9 - Caixa
com 30 Capsulas de Liberacáo Prolonqada cx 24 93,26 2.238,24

001 9 EMPAGLIFLOZINA 25 MG - caixa com 30
comprimidos cx 44 241,56 í 0.628,64

0020 caixa com 120ENZALUTAMIDA 4OMG
cápsulas CX 24 13.674,37 328.184,88

0021 Esio 20mg - Caixa com 28 Comprimidos
Revestidos de Liberação Prolongada
Eurofarma

cx 24 Eurofárma 67,45 1 .618,80

FOSFATO TRICALCICO, ASSOCIADO AC
COLECALCIFEROL 600 MG + 4OOU
COMPRIMIDO REVESTIDO - caixa com 3C

comprimidos

oo22

cx 48 58,66 2.815,68

0023 Fosfato Dissódico de Dexametasona +

Cloridrato de Tiamina + Cloridrato de Piridoxina
+ Cianocobalamina
5000MCG+100MG+100MG+0,5MG - Caixe
com 20 comprimidos

cx 44 58,55 2.576,20

0024 Fosfato dissodico de citidina + trifosfatc
trissodico de uridina + acetato de
hidroxocobalina 2,5+1,5+1mg - Caixa com 2C

Comprimidos

CX 72 46,15 3.322,80

0025 Fumarato de Formoterol Di-Hidratado +

Propionato de Fluticasona 12mcg+250mcg
Caixa c/60 capsulas inalatoria + inalador

CX 24 84,86 2.036,64

0026 GLIMEPIRIDA 4 MG - caixa com 3C

comprimidos
cx 96 11,52 1.105,92

caixa com 2CHIDRALAZINA sOMG
dráoeas

0027 cx 72 10,í3 729,36

0028 Hialuronato de sódio 25mgl2,5mL Embalagem
com 1 Serinqa

EMB 230 535,70 123.211,00

0029 caixa com 30LEVANLODIPINO 2,sMG
comprimidos

cx 48 54,43 2.612,64

0030 caixa com 30LINAGLIPTINA 5 MG
comprimidos - Astra Zeneca cx 24 Astra Zeneca 232,90 5.589,60

003í Leuprorrelina 3,75 Pó liofilizado Soluçáo
lnietável - Frasco

FR 30 271.75 8.152,50

0032 Losec Muos 20mo - Caixa com 28 Comorimidos cx 96 348,27 33.433,92
0033 500MG - caixa com 10MESAIáZINA

supositórios
CX 87 70,95 6.172,65

0034 MESALAZINA MMX 1200 MG - caixa com 30
comprimidos - BOEHRINGER cx 44 Boeh ringer 306,05 13.466,20

0035 MICOFENOLATO DE MOFETIIá 5OO MG .

caixa com 50 comprimidos
cx 44 268,48 11.813,12

0036 Caixa com 30Micardis Anlo 80/5mg
Comprimidos

CX 24 '133,04 3.192,96

0037 NEBIVOLOL SMG - Caixa com 30 comprimidos
- GSK

cx 44 GKS 26,01 1.'144,44

0038 Nucala 100m9 Pó liofilizado para solução
inietável - Frasco

FR 24 7.849,47 188.387,28

0039 Procoralan 5mq - Caixa com 56 Comprimidos cx 44 134.09 5.899.96
0040 caixa com 2tRIVAROXABANA 1sMG

comprimidos CX 20 99,54 1.990,80

004'1 caixa com 2ERIVAROXABANA 2OMG
comorimidos CX 87 131,21 11.415.27

0042 ROSUVASTATINA CALCICA 10 MG - caixa
com 30 comprimidos cx 30 33,27 998,1 0

0043 ROSUVASTATINA CALCICA 20 MG - caixa
com 30 comprimidos cx 44 33,59 1.477,96

0044 SÓDICÁ
com 28

SACUBITRIL VALSARTANA
HIDRATADA 24126 MG - caixa

cx 72 141 ,91 10.217,52

0016 Dapagliflozina + Metformina
Prolongada 10/1000m9 - Caixa com cx 24 171,33 4.',!11,92

..:; -t/: i...i
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0045 SACUBITRIL VALSARTANA SÓDICA
HIDRATADA 97/103 MG - caixa com 60
comprimidos

cx 29 342,36 9,928,44

0046 SENNA ALEXANDRINA MILLER 14,634m9
+ CASSIA FISTUIá L 11,700m9 - caixa com
20 cápsulas

cx 44 66,39 2.921,16

0047 SIROLIMO 1 MG - caixa com 60 dráqeas cx 30 2.838,64 85.1 59,20
0048 SITAGLIPTINA + METFORMINA 50 + lOOO MG

- caixa com 60 comprimidos cx 24 226,28 5.430,72

0049 SUCCINATO DE METOPROLOL 1OO MG
LTBERAÇÃO PROLONGADA CONTROLADA .

caixa com 30 comprimidos revestidos
cx 44 35,3í 1.553,64

0050 SUCCINATO DE METOPROLOL 50 MG
LTBERAçÁO PROLONGADA CONTROT-ADA .

caixa com 30 comprimidos revestidos
cx 58 27,04 í.568,32

0051 SULFATO DE GLICOSAMINA; SULFATO DE
CONDROITINA 1,5 G + 1,2 G - caixa com 3C

sachês com 5q de pó para solucáo de uso oral
cx 30 '1 18,63 3.558,90

0052 SULFATO DE HIDROXICLOROQUINA 4OO MG
- caixa com 30 comprimidos cx 432 61,09 26.390,88

0053 TADAIáFII-A 5 MG - caixa com 3C

comprimidos
cx 24 36,91 885,84

0054 TELMISARTANA
HIDROCLOROTIAZIDA
30 comprimidos

80MG +

12,5MG - caixa cor cx 24 72,82 1.747,68

0055 TERIPARATIDA 250 MCG/ML SOLUÇÃC
|NJETÁVEL COM STSTEMA DE APLTCAÇÁC
Embalaqem com caneta/2.4m1

EMB 100 3.493,58 349.358,00

0056 Caixa com 6CTICAGRELOR gOMG

Comprimidos
cx 24 374,64 8.991,36

0057 Triptorrelina 3,75 Pó liofilizado Solução lnjetáve
- Frasco

FR 30 449,62 13.488,60

cx 440058 VALSARTANA 320 MG - caixa com 3C

comprimidos
46,07 2.027,08

0059 VALSARTANA, ASSOCIADA A
HIDROCLOROTIAZIDA 320 MG + 12,5 MG .

caixa com 30 comprimidos - DIOVAN
cx 30 Diovan 70,76 2.122,80

0060 VALSARTANA, ASSOCIADA A
HIDROCLOROTIAZIDA 320 MG + 25 MG
caixa com 30 comprimidos

cx 30 77.18 2.315,40

0061 VILDAGLIPTINA; CLORIDRATO DE
METFORMINA 50 MG + 1000 MG - caixa com
56 comprimidos - Bayer

cx 72 Bayer 203,36 14.641,92

0062 Varicell 500m9 - Caixa com 30 cápsulas cx 29 37,28 1.081,',t2
0063 Varicell Creme - Embalaqem com 300q EMB 30 40,69 't.220,70
0064 Xarelto 2,5 - Caixa com 30 Comprimidos

Baver
cx 45 Bayer 157,55 7.089,75

0065 Ziclaoue sprav Tóoico 60ml - Frasco FR 30 586,03 17.580,90
Total 1.842.687,00

Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 CLoRETO DE SÓD|O O,9 o/o SOLUÇÃO

INJETÁVEL SISTEMA FECHADO - BOISA/

frasco c;/ 500 ml
FR 360 6,75 2.430,00

0002 AGUA DESTILÂDA SOLUÇAO INJETAVEL IV
FRASCO PLASTICO TRANSPARENTE
SISTEMA FECHADO 500ML - Bolsa/Frasco d
500 ml

FR 24 6,39 153,36

Total: 2.583,36

5;i.:.': i.,V,j./.jr;i.l{lrr;.rr'ir.,r'.1t.'; ... ,11i : ' ,
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Total: 9.266

1.0'19.0ô

5.893.80

551 ,70

5.485

7.573,00

30 1.934,40

69

64.46

Lote e
Item Unid. o
0001 BIMATOPROSTA 0,3 MG/ML

oFTÁLM|CA C/ 3ML - Fràsco com 3
sor_uÇÁt rn 44 40,1 8 1.767,92

0002 Cloridrato de ida 2o/o
FRsml - Frasco com 5 ml 45 29,46 1.325,70

00c3 DE
I

ct
A TIMOLOL
OFTÁLMICA

0MG+5MG/ML FR
5ML- 5ml

44

20

45

44

Alcon

76,48

60,44

3.365,12

0004

ooo5

Patanol S Z,Zmglml
FR5 ml - Alcon 1.208,80

A O,O4 MG/ML
FROFTÁLMICA C/ - Frasco com 5ml

I

I

I

52, 3 1 1.453,95

0006 Timolol Maleato 0,5% Solução Oftalmica Sml
Frasco cóm 5 ml

I
I

FR 3,29 't44,76

25

06-Lote
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 AVAtulYS 27,5mcg 120 doses Spray Nasal .

Frasco - GSK
FR 20 GKS 52,51 1.050,20

0002 Cavílon Spray Protetor Cutaneo 28ml - Frasco 30 138,60 4.158,00
0003 GEL.CREME PROTETOR SOLAR FACIAL

COM FPS 30 HIPOALERGÊNICO
Embalagem cl 120 ml

FR

EMB 30 19,99

GEI-.CREME PROTET'OR SOTAR FACIAL
COTVI FPS 60 HIPOALERGÊNICO
Embalagern c/ 120 ml

EMB 30,53

599 70

915.90
0004

0005 LOÇAO OLEOSA A BASE DE A.G.E/TCM
ÇOM VITAMINAS A C E, LECITINA E ÁCIDOS
GRAXOS ESSENCIAIS PRESENTES NO
Óugo oe GI|iRASOL - Frasco com zooMl

FR

3C

58

0006 PROPIONATO DE CLOBETASOL 0,5 mg/g
(0,05elo) soLuÇÃo cAptLAR (sHAMpoo) -

Frasco,J 125 ml
FR 44

17;57

133,95

0007 PROTETOR SOIáR, UVA/UVB, FPS
BASTÃO LABIAL - UNidAdC CI 4,8 g

30,
UND 30 18,39

Pimecrolimo 1Orng - Bisnaga de 15s BIS 29 189,17
0009 TACROLIT\IO 0,1 MG/G (0,1%) POMADA,

Bisnaqa com 100
BIS 100 75,73

001 0 LOÇÃO CREMOSAURÉIA 1OO MG/ML
Frasco c/ 120 ml FR

Itêm EspeeiÍicacão Unid,

148,O7

1 950

520

280

30

Valor Estimado

49,38

84,69

114,65

lNSULll.lA ASPART 100 UI/ML
TIVEL Sistema de aplicaçáo (multidose

aplicação (multiCose e descartável). Em

EMB

EMB

EÍ\48

1

INJÉT,

INJÉTAVEL Sisterna de ao.licaçâo (muitidose

Emha c/3ml
100UYML Sistema

ml
INA 1OO UI/ML

descartáve
0004 TNSULTNA GLULTSTNA 'r00 U|/ML SOLUÇÃÔ

INJÊTAVEL - Frasco Ampola 1Oml
FR

0005
EMB

0006

INSULINA GLULISINA
INJETÁVEL Sistema de

100 ur/ML soLUÇAo
aplicação (multidose e

INJETÁVEL - Frasco Ampola lOml

cl ml
INSULINA LISPRO

33.1 38,00

175

900 36,82

123,22

0007 INSULINA LISPRO ,ÍOO UI/MI. SOLUCÃC

25.67i

4'l .459,6C

1 65.145,50

3.439,50

FR

B

li' :it,lt.,,t. r :1r'rl,;1 ;.t:1-31 - j, i:l'-. -.:. lt.il: -.r,,1. ..ll..l

l.:,1.;r': ,:,,r,.,. jijtr_i;,, íri-i;::'.r.,rr;; .. ...; i

21.563,50

e

Solução

93

Qtde. arca/Modelo

0002

850 37.689.00
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0008 ILIRAGLUTIDA 6 MG/ML SOLUÇÃO Sistemal

ide aplicação (multidose e descartável) caixal
lcom 3 carpules com 3mL I

cx 72 692,36 49.849,92

Total 377.962,62

Lote : Lote 08 - Medicamentos psicotrópicos
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 ACIDO VALPROICO 500MG - caixa com 50

comprimidos cx 45 42,34 1.905,30

0002 ACIDO VALPROICO SOMG/ML XAROPE
'l00ML - Frasco FR 44 10,80 475,20

0003 ALPRAZOLAM 2MG
COMPRIMIDOS

cAtxA coM 30 cx 87 33,33 2.899,71

0004 ALPRAZOLAM O,sMG
comprimidos

Caixa com 30 cx 30 10,96 328,80

0005 ARIPIPRAZOL lOMG
comprimidos

Caixa com 30 cx 30 120,28 3.608,40

0006 ARIPIPRAZOL 1sMG
comprimidos

Caixa com 30 cx 116 143,45 16.640,20

0007 ARIPIPRAZOL 1MG/ML - SUSPENSÃO ORAL
Frasco c/150 ml FR 30 146,95 4.408,50

0008 ARIPIPRAZOL 2OMG
comprimidos

Caixa' com 30 cx 20 315,28 6.305,60

0009 BROMAZEPAM 3 MG - caixa com 30
comprimidos

cx 45 11,22 504,90

001 0 CARBONATO DE LITIO 300MG - Caixa com 5(
Comprimidos

CX 45 31,37 1.41 1,65

001 1 CLOBAZAM lOMG
comprimidos

Caixa com 2C cx 87 17,40 1.513,80

0012 CLONAZEPAM 2,sMG/ML SOL. ORAL COM
20ML - frasco FR 30 10,73 321,90

001 3 CLORIDRATO DE TRAMADOL 100 MG - caixe
com 10 comprimidos

cx 175 62,58 10.95r ,50

001 4 Carbolitium CR 450m9 - Caixa com 3C

Comprimidos de Liberaçáo Prolongada
Eurofarma

cx 20 Eurofarma 52,71 1.054,20

001 5 DIAZEPAM 5MG - Caixa com 30 comprimidos cx 34 5.38 182.92
001 6 DIVALPROATO DE SODIO 5OO MG

LTBERAÇÃO PROLONGADA - caixa com 3C

comorimidos
cx 36 38,04 1.369,44

001 7 DULOXETINA 60 MG MICROGRÂNULOS DE
LIBERACÃO LENTA - caixa com 30 cápsulas

cx 100 't 04,00 10.400,00

001 I Depakene 300m9 - Caixa com 25 Comprimidos
Revestidos - Abbott

cx 45 Abbott 29,32 I .319,40

001 I Depakene 500m9 - Caixa com 50 Comprimidos
Revestidos - Abbott cx 30 Abbott 76,70 2.301,00

0020 Depakote ER 250m9
Comprimidos - Abbott

Caixa com 6C cx 20 Abbott 95,98 1 .919,60

0021 Depakote ER 500m9
Comprimidos - Abbott

Caixa com 6C cx 30 Abbott 1 94,1 5 5.824,50

0022 Depakote Sprinkle í25m9 - Caixa com 6C

Comprimidos - Abbott
cx 30 Abbott 64,44 1.933,20

0023 Donaren Retard 150m9 - Caixa com 3C

Comprimidos - Apsen cx 45 Apsen 122,17 5.497,65

0024 Frisium 10mg - Caixa com 20 Comprimidos .

Sanofi
cx 45 Sanofi 18,12 815,40

0025 GABAPENTINA 3OOMG
cápsulas

caixa com 3C cx 145 49,1 8 7.131,10

0026 Gardenal 40mg/ml Solução Oral - 20ml - Frascc
- Sanofi

FR 72 Sanofi 9,56 688,32

0027 LEVETTRACETAM 100 MG/ML SOLUÇAO
ORAL FRASCO 150 ML

FR 290 1 36,1 0 39.469,00

0028 LEVETIRACETAM 250 MG - caixa com 3C cx 20 40,1 3 802,60
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0038

0046

idos

SERTRALINA 50MG - Ca com

TO com

8.163.36

3.957,48

3.21

3.089,40

1.663.65

4.493,25

3.260,88

103,64 3.109,20

1.209,60

775,84

765.20
'otal: 244.688

37.388,20

: Lote 09 -

LÂCTOSE E
GLÚTEI.I A BASE DE PROTEíNA ISOLADA
SOJA. COMPOSTO POR PROTEÍNA

FOSFATO DE POT TOD

i- l'., 1. . :,r,;",, - l; t,ii.t'ilr'f,; j,-; :;1.;1-,:,,.'.,,..., itr

0029 - caixa com cx 20 64,75 í.295,00
0030 750 MG - com cx 20 126,36 2.527,20

24 340,14
1

CX

cx

30 MG -ca ixa com
ca

Novartis

Lts

idosi0Cmg - Caixa com
347,44

0033
cxcaixa comFEN

os 14,37

8.338,56

4:31 ,1C

com
CX

NA45MG-ca

24 Novartis

30

30

003s MODAFINILA caixa com

0036
Torrent

45

30

3.465,301 15,51

1 14,10

115,88 5.214.6A

3.423,00
0037'

30mg - Caixa com cx
1 cxCaixa com

36 109,93

130 30,01 3.901,30

20 2.090,29 41.805,80

FR

FR

com

) SUS

0040 PREGABALINA 1

NA
ORAL 1 - Frasco

INJETÁVEL -
DE PALI

í00 55,08 5.508,00

004i 87 37,01
4042

30 Cristalia 102,98

0043
45

CX

CX

FRRoche

- caixa com 30 cá
com 30 Comprimidos

Cristalia
o

Oral 20ml - Frasco

comRISPERIDONA 1

175 Roche

36,97

23,39

cx 58 25,34

CX 20 52,58

1.469,72

1 .051 ,60

Caixa com
'0i.,

Tegretol CR 400m9
Comprimidos - Novartis 72 Novartis 45,29

c048 ioolciTorval CR 500m9 - Caixa com 60 Comprim
- Torrent 30 Torrent

0049 1*VENLÀFAXINA 150MG - Caixa com
Cápsula 20 60,48

0050 20vE]\l!aEAx!!ô:§Mqj taixa com 30 Cápggleslçx 48,28 965,60
0051 HEMITARTARATO

caixa com 20 cx 30 25,86

0052 IOMG -zot.P cxcoÍn 20 38,26

ao Unid. Qtde. Marca/lllodelo Valor Estimado Valor Total

LIVRES PARA SITUAÇÔS TíE'T
ESPEoATS PARA NUTRTÇÃO ENTE
ORAL SABOR ARTIFICIAL DE BAUNI
FORMULADO PARA PORTADORES
ALERGIAS A PROTEINA DO LEITE DE VACA
LATA 4OOG -

A BASE DE

LT 190 NEOFORTE 196,78

0002

LT 510 SUPRA SOY
SEM LACTOSE 28,86 14.718,60

t9*

'9 "*
;

I

I

I

0c44

SOJA, ÓLEO DE PALMA, XAROPE
MILHO, SAI-; MINERAIS
DE DE

sm Esoec
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0003

DISFOSFA

VITAMINAS: C, PANTOTENATO DE
82, A, NIACINAMIDA, 86, MONONITRATO
TIAMINA, 89, D3, 812; EMULST
LECITINA; AROMAS ARI lFlCtAlS;
NATURAL: BETA CAROTENO: CONTÉ
SULFITOS; ÁÇUCnn REFI
IJIALTODEXTRINA; AROTJATIZANT
AROMA IOÊruTICO AO NATURAL
EAUNILHA. CONTÉM DERIVADOS DE
DERTVADOS DE tútLHO E AÇUCAR. LAT
3OOG - SUPRA

LIQUIDO, PRONTO PARA USO
NUTRTCIONALMIENTE COIvIPLETO

RCALÓRICO
(>23%) TNDTCADO

coM
ICA E COM

DE, AO TRATAMENTO
DE VOLUME. EMBALAGEM

NO NíÁXIMO 125M1. NUT

MAGNEsro, óxloo oe zrruco
FERRICO, IODETO DE

l.ruTRrÇÃo ENTERAL
l.IUTRICIONALMENTE
BALANCÉADA

NIJÍRIDRINK
,. COMPACT

PROTEIN

NUTRI
ENTERAL 1.5

NUTRI FIBER
1.5

4.662,75

28,57 28.570,4O

33,87 104.997,00

DESENVOLVIDA PARA ATENOER

OU ORA
COMPLETA

01 A1

LACTOSE. LAT

NECESSIDADES DE CRIANçAS OE
ANOS. SUPLEMENTA: CAL.ClO,

4OOG. PEDIASUR BAUNILHA

0006 A,
COf!{ DE oE 1,5
corvr LrPíDro 35%, DE ACORDO CO
AlrA (2009), SENDO A
SA'IURAD.I MENOR QUE 1 lo/c,
coM No ii{íNtMo 56G1, CO

MA
tfl

ÁctDo FóLtco. 86 E 812. TNDTCADA

121:o

,TO E
DE LIPÍDIO, SENDO ,I5% DE TCM.
Di.IA E ARA, PREBIÓTICO

CONTEM GLUTEN E
E PROBíOTICO

NAO

LACTOSE

1 000

3'100

ISENTA, DE SACAROSE,
GLÚTEN. SISTEMA ABERTO.
COM NO. MÍNIMO IOOOML. DADOS
TDENT|F|CAÇAO DO PRODUTO, MARCA
FABRICANTE. PRAZO DE VALIDADE,

'ii:tr: rrr.i.t,i,!,.i?*t+i ;?{lC rt rjrÍ:. r:. t!. "t ú\ !-: {

20,33 26.429,O0

LT 62,17

DIETA . ENTERAL POLIMERICA
COM DENSIDADE CALORICA DE 1,5
COM, LIPIDIO ATE 35% DE ACORDO
A}{4, SENDO A GORDURA SATU
MENOR QUE 10% PROTEÍNA COM
MÍNIMO 56G/1, .CARBOIDRATo ATÉ 60%
COM PREDOMINANCIA DE PROTE
ANIMAL. ISENTA DE FIBRA
SACARCSE E GLUTEN.
COÍ\T NO MíNIMO lOOOML. DADOS
|DEN'nFICAÇAO DO PRODUTO, ÍúARCA
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, P
LÍOUIDO,, REGISTRO NO MINISTERIO
SAÚDE. - NUTRI ENTERAL 1.5

EMB

EMB
ANI

FR 1 300

75

I

PEDIASURE
BAUN!LHA
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NUTRI FIBER 1.5

0009 DIETA,
especlrrco PARA PACI
DtABETtcos, r-Íeuron,
srpeRpnoteÍcA, coM ALTo rEoR
GORDURA IúONOINSATURAD/.,

17 .307,20

63,66 111.405,00

38.9S0.C0

23.740,60

26,30 't 8.41C,.00

NtAÍOR PREDOÍ\It{ÂtiCtA
sclúvers, rsElrrA DE
LACToSE e clúrEx, EtuTBALAcEM
lOOO &41. DADOS DE
PRODTJTO, hIARCA
PRAZO DÉ VALIDA

DO
DE, PESO r.ÍcluroorsrRo No larrutsrÉRro

D|A.SoN 1.0

DE

00

0013

-À. 
r-';;t,'

FORNIULA
isotS.DA

INFANTIL A BASE DE
DE SO.iA . FNRIQUECIDA

FÉRRO E vrÍÀt\4lNAS. I

Í;ilçr; .:,v'y",t'.r..1u*;a:t, f *:i-r1 i(]it(, .i:1.-:_ Ji\ n. i .t

FORTINi
BAUNILHA 59,68

INDTCADA PARA CRIANÇA DE 1 A 10 ANO
HIPERCALCRICO, ISENTA DE LACTOSE

REGISTRO NO Í\'IiNIS'I'ÉRIO EA SAÚDE.

TNDTCADA PARA CRTANÇA DE 1 A 10 ANO
HIPERCALORICO, ISENTA OE LACTOSE

LT

t.T

290

0008

SABORolúrerur BAUNI LHA,
lvlco .rio l,tírutMO EM TLA A400G

POTE.DADOS
PRODUTO,
PRAZO DE

DO P RODIJTO MARCAIDENTIFI
PÉDE VALIPRAZO DADE,

NO ERIMINIST o

NUTRICIONALÍ\,,IENTE

FORTINI
A

NUTRICIONALITIENTE

EMBALAGEÍü COM NO M

A ENTERAI., EM

EM, LATA OU POTE.DADOS
FORTINI SEII

SABOR

EMB I 000 38,99

I

NUTRISON
ADVANCED
DIASON 1,0

ESPESSANTE ALIMEI..ITAR PARA
PACIENTES.,COM DISFAGIA, DIFICULDADE
DE óEGLUTTÇÃo. ionaposro DE AMtDo
DE IJIILHO. Í\4ÓDIFICADO E GOMAS. LATA
300 G

0010

LT 't20 9.538,8C79,49

FORMULA lNFANTIL HIPOALERGÊNICA
À anse DE pnoreírue DE soRo Do
LE|TE r-ilDROLÍSnOe 1OO n gOX pepríOeOS
E tQ A 2oo/o DE Ru[.toÁctoos LtvRES),
coM A'DrÇÃo oe pneerólcos, ÁcrDbs
GRAXOS DE CADEIA LOI.JGA E
ruucleorÍr:ros. lsENTo DE sAcAF.osE,
FRUIOSE E GLUÍEN. EMBALAGETT CoM
LACRE DE SEGURANÇA, DADOS DE
rDEtrTrFrcAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO
FA.BRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO
uÍoutoo, REGTSTRO No MrNrsrrRro DA
sqúoe. LATA 400c.- AprAMu.. F-,Epil

00í í

LT

FORfuIULÁ ENTERAL I-IQUIDA
NUTRiC-IONAI..IV:ENTE COMPLET/T
NORMOCALORICA, I.IORMOPROTEICA. E

NOR|úCL|PlDlCA, l,2KCALllv'lt-, COL4 10001
DE PROTEiNA EE SOJA E ACRESCIDO DE
FIBRAS. ISENTO DE LACTOSE. SACAROSE
E GLUTEN..EMBALÁGEM CoM, No uínluo
1000 ML. DADOS DE.TDENTTFTCAÇAO.DO
PRODL'TO, Í\íARCA. DO FABRICANTE,
PRAZo DE vALIDADE, PEso r-íourr-:o,
REGISTRo No I"íIN|STERIo oR saÚoe
ISOSOURCE SOYA FiBÉR

EMB

APTAI\4IL PEPTI 9'!,31260

700
ISOSOURCE
SOYA FIBER

LT 87 NAN SOY 79,33 6.901 .71

DE

0007

iDo

DE IDENTtFTCAÇAO
DO FABRMARCA
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SACAROSE, LACTOSF
úcrERS : E -ciu-rÉri.
cÁlónrcn uÍruruR oe os
CARBOIDRATOS: MALTODEXTRTNA
por-ÍrueRos oe oltcose. tNDtcADo

DEN
KCAL/1OO M

co

0014

LACTENTES A PARTIR DE SEIS MESES
IDADE. NAN SOY

INFANTIL,
neResErurnçÃo DE 'r.o cAUML,
PARTIDA E SEGUIMENTO
LACTANTES E CR DEOA
MESES, POLIMERICA,
COMPt,ETA, PARA
ENTERAUORAL, nrpeRcRlóBrcR,
órtue oFERTA PROTEICA.
ADtÇÃo DE LC-PUFAS
UMA MISTURA

e Nucleotíoeos

PREBTOTTCOS (GOS/FOS), COrú
OSMOLARIDADE, ISENTA DE
GLUTEN. SABOR NEUTRO. 1

NUTRICIONAL: '10% DE PROTEINAS
sono or [ere E 40olo CASEINA), 41%
Cê.RBO|DRATOS (52% DE LACTOSE E 48
DE MALTODEXTRTNA) E 49o/o
L|PTDEOS (OLEOS VEGETATS' -
PALMA, coco, GrRASol e óleo
PEIXE E MORTIR EI-LA ALPINA
APRESENTAÇÃO
EM EMBALAGEM

EXCLUSIVA

EM PÓ, ACONDICIO
DE; NO MINI r/o,

15.991 .20

219.50 7$.825,0C

coM vALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES.

160 MODULEN

__L.__.

ELEMEI.ITAR, LACTENTES, A BASE

(ACIMA DE 80%), CONTENDO TCÍ\.4_
GRAXOS ESSENCIAIS, VITAMI
MINERAIS E OLIGOELEMENTOS, ISENTA
LACTOSE, FRUTOSE, SACAROSE
clúrex., EMBALAGEÍ\4 coM LACRE

INFANTIL M

MA

DEDADOS DENTIF
DOMARCA AB ICANTRF,

VALIDADE, PESO
NO I\4INISTERIO DA

PRAZO DE DOLío U
snúoE.

PEPTI

HIDROLISADO
HIPoALERGÊNIco

LT 120
PREGOMIN

PF:PTI
143,00 17.160,00

LT

I

120 INFATRINI 133,26

ELEMENTAR, EIvI pÓ, ADEQUADA
TJECESSTDADES DE CRTANÇAS DE 0 A

GORDURA DE, OR:GEM ANIMAL, LÂTA
No MiNIUIo 4OOG, DADoS

'REctsrRo lr.to t"flNtstÉnlo

MPLETA,
ANO DE IDADE N
co H

AMI

AMINoÁCiDoS
SACAROSE

LIVRES,
LACTOSE,

IDOS LIVRE

ISENTA
ClUfett LT 350 hIEOCATE LCP

0017
COMPLETA, ESPECIFICO PARA
trurmuRtóRns tNTESTtNAts. pARA
oÊ Rt-rlreNiRÇÃo oRAL E
PAPA IúANUTENÇÃo E RECU

ORIGEM ANIMAL, ISENTO DE LACTOSE

eennçÃo
PROTEINA

POR

NUTRICIONAL. 00o/oESTADO

TGF-BET,
IIVIDUOS

42, INDI
M MAISco

rRÊs RNos IDADE.

ACRESCIDO DE
APÉNAS PARA IND

LT 325,89 52.142,40

tv i"iiir; i.ir^,i:i.rv, ít'i 'i;Líil
;_1 

ii.r . d,à'J{. J tjij;t't1 5, iji} f a,raí.,..,:. i;:Jr, . i.\t'

I

I
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TRANSPLA}JTES. COMPOSTO 1OO%
eLurnlaixR E AcoNDtctoNADo

MAT
RuxIr-ro DAS INTESTINAICÉLULAS,ADOS
EST DE ESTRESE

DE EM

NEOPLASIAtuuruooepnessÃo

lOGR,

ENV 870 6.342,30

NUTRICIoNAL, LíQUIDo, HIP
(DC =. t,5KCAUML), HIPERPROTeíCO

BOG/L), ISENTO DE LACTOSE
SABORES VARIADOS

EÍr/BALAGEtvt ptÁSrtcn - zoo -
DADOS DE tDEl.tTtFtCAÇAO
MARCA DO FABRICANTE,

No MÍNtMo
GLUTEN,

PEso t-Íouroo, REG
DAS'TERIO DEsnú NUTRIDRIMINI

ALIMEhITAR

DO
PRAZO

FR 450
NUTRIDRINK

PROTEIN

7,29

1 7 76 7.992,00

FR 1 300 CUBITAN 21,20

0021
enlt pó pnRn DTETA ENTERAL E oRAl,
DENSTDADE eNencÉttcn ALTA, .FoNTE
pRoreíruR, coM ALTo rERoR DE vtrAMt
o, cÁt-cro E vtrAMtNA 812: tsENTA
F-|BRAS. zERo LACToSE. sEM ADtÇÃo
SACAROSE. BAIXO EM GORD
SATURADA. DENSIDADE CALÓRIoA
1,0.1,23. SEM SABOR E
BAUNILHA. ACONDICIONADA E
utíttttvto gsoô - enaaRLAcEM COM

REGISTRO NO IIíINISTERIO

M

DE. SABOR

LT 190
hIUTRIDRINK

PROTEIN SEM
SABOR

PCT 58 46,34

OVO DESIDRATADA 1

ISENTO DE LACTOSE, COLESTEROL
trÃo corurÉu ADtnvos, coNSE
E CoRANTES NA coMpostÇÃo.
500Gti. INA

A BASE
Ci.ARA
PURA.

EMB 435 17,62

MODULEN

PARTTR DE 1,2 KcAUllt, pnoreÍrun
SUPLEMENTADA DE ARGININA,
vrrAMlNAS A c E E, srlÊruro
cRRoleruóroes.sABoRES vARtADo
CCFRASCO 2OOML. SISTEMA ABER

crcATRíZAÇÃo DE úlcenns po
PRESsÃo. coM DENStDnoe cnLóRlcR

rDoUP

DADOS DE |DENT|F|CAÇAO
[Àq.RCA, DO FABRICANTE,

DO

NUTRIDRINK
COMPACT

27 560,00

61,13 11.614,70

2.687,72

7 .6ô4,70

PRAZO
\7rL.|DADE, peSO liOUrOO, REGTSTRO
MINISTERIO OR SeÚOe. - Frasco 200 mt
CUBITAN

utDA HTPERCRIóarco
NORÍ\,IOPROTETCA QUE AJUDA A
OU RECUPER AR O PESO.DE PESSOAS
NÃo SE ALIMENTAi/ BEM, CONTE
vtrAMrNAS E MtNERAIS uecessÁn
PARA UMA BoA NUTRTÇÃo, ALÉr\4
OFERECER ADEOUADA QUANTIDADE
CALoRTAS PARA REcUpERAÇÃo Do
CoNTÉM DERIVADoS DE LEITE E DE

aa22

0023

PESO

NÃc coNTÉM GLÚTEN. EMBALAG
plÁsrtcp. - 12s Í\tL. SABoRES BAUNTLHA
MORANGO. -

*.r. I 1::r.

§illi: : ir.nry1r.j,.iiJ;:.iti;'.:t,ir"jlri;rit.t.:.üLi1-1. l-r.



DE

Fol.ha

0005

0002

0q1 1

tr§'q'&ffi# ã}ffi üffi,e,eq,e
pffiâtrtrfrxãT"Lê ffie §Ç4 t} !4ãff ã p#, í- á:} # ; â#ê,tr ffi y ffi *} mffi Nü§'§E"{. {t:

ff í§ F"§ ; ffi .W,#p-4,.#ffi ffi ,i fi$ffiffi â - f.4.

14.697,00

1 3,1 96,1 6

54,78 15.776.64

206.809,40

16.776,00

0002

Lote

ê. Valor
0001 Fralda Tam

Íráldas PCT 552 17,28 9.538,56
G Írí

PCT s28 17.75
0003 Frarda Tarnanho

PCTcom 7 fraldas 696 '18,96

00c4 Fralda Descartável Geriátrica ripô CãiÇ{
Plenrlud Proteci Plus Tamanho P/M - pacolE
com 16 Íraldas I

PCT 288

Fralda Descartável Geriátrica Tipo Calça Tenai
Pants Noturna Tamanho P/M - pacote'com iOl eCf
fraldas . I

720 64,26

46,60

49.867,20

0006 Tamanho XXG
PCT 30c 13.980,00

0007

0008

Frald a. Tipo
MariyPoko Su per Seca (azul) Tamanho G PCT .

com 32 fraldas
'144 MamyPoko 9.066,24

Fralda Descartável
MamyPoko Super Seca (azul) Tamanho XG PCT

28
156 lVlamyPoko 62,86 9.806,16

0009 Fralda Desêartável lnÍantil Tipo
MamyPoko Super Seca (azul) Tamanho
pacote corn 24 fraldas

Calçl
XXG J PCT

I

I

3290 MamyPoko 62,86

0q10 Tipo Calça Trrrma
Monha Huggies Suprenie Care Tainanho PCT 192

com24

Tuma da
- 

Monica, Huggies
Supreme Care

46 49 8.926,08

Fralda Turma da Turma tlà
$rlonica. HuggiesHuggies Supreme Care Tamanho XG -

coiTl 26 fraldas
PCT 168 

I
47,93

0o't2 Fralda lvlon
PCT

com 36 fraldas 360 Turma da Monica 46.60

8.052,24

376.49í,68

médlco
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 AGULHA, PARA CANETA APLICADORA

DE INSULINA I MM - Agulha descartável,
material tubo aço inoxidável, comprimento I
mm, número 31 G. aplicação caneta aplicadora
de insulina. Caixa com 100 unidades.'

cx 24

72

3't.32

3í,63

751,68

AGULHA
INSULINA 5 MM
materiàl tubô aço
mm, número 31 G,

Agulha d
inoxidável, comprimento
aplicação caneta aplicad

de

cx 2.291 ,76

6.933,50CX 245 28,3C

COLETOR DE URINA ADULTO SISTÊMA
ABERTO NÃO ESTERIL 2OOOML . BOISA
de Drenagem de Urína sistema abeÍto.
ConÍeccionada com matêrial Íesistente,
translucido e atoxico com capacidade para
2000m1.

UtlD 21 000 1.26 26.460,00

PCT 305 41,60 Í 2.688,0C

.Ài i--.:,:i:

Sri:{.i : !,r',.! w.^iüõ?*,i*{ii'i ri\,;íti-.a. ::r-..r1*r, ii

62,96

Totâl:

Lôtê :

0003 AGULHA PARA CANETA APLICADORA DE
INSULINA 4 MM - Agulha desÇartável, materia
tubo aço inoxidável, comprimento 4 mm
nt'tmero .32 G, aplicação caneta áplicadora C€
insulina. Caixa com 100 unidades.
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CCI!úI§$AODE

Fotha No

dobras. PACOT

UNIVERSAL Lanceta estéril,
triÍacetads, dando maior cbnfolto nâ
proleicÍ' dÊ ponta, eútando acidentes
Íacilitanrlo ó descarte. Produto descartável
não reutilizável, indolor. Encaixe universsl
eendo compaiivel com a srande maioria
lancê,Iadores automáticos. CAIXA COÍU í
UTIIDADES

7,1',!

3.535,00

27.840.00

28.055,00

6.812,40

4.557,8G

2.967,00

2B
A

00'Í6 SERIT.IGA
AGULHA Descartável 1oml sem
estéril; fabricada. ccm polírneros
(Polipropileno) e apirogênicos, livrê
Cilindro altamente trânspar-ente que

SE

de
permite

medicamento, tornando-a mrtilo
conÍoitável. Escola de . Gratluação nitida
:esistente.. Biüo

6.200,ú0

1 .6í 5,25

1,55

't75

UND 1750

PCT 4000

0008

2,42

COMPR IL

lsento de amido, alvejantes óticos,

absorção de sang
e curativos em geral

Pacote com 10
de 35 rnnr

Urináriapara

X 7;5CM - Bránco. Attameôte

substâncias gordurosAs ou qualqr.rer
componentes que possam lÍazeÍ
lndicado pala cirurgias,
líquidos ou secreçôes,

preservâtivo - tamanho único, conector em
tubo .em PVC: de 10O e 130 cm

0009

2,32

0010

'perfurante .pára conexão ;.âo recipiente
bolução, câmara flexível e transparente
visualizaçáo' cto gotejamento, controlador
fluxo (gotejarnento) tipo pinça rolete e

í2000

aÇesso venoso.

N

I.JND

luer
N

'Dispositivo
e dosageminfusão,.

ooltiçõeô

'49 FLEXMACROGOT
de Íluxocontrole

enteÍais deComposto

12.39 33.453.00
001-1

0012

para acjministíâção de soluções enterais

UND 435

UND í,1500

ciisposrtivo
rosgúeavel
eh

ENTERAL 30OML Frasco

Ce ;,Éenrresfriamento) soluções,

x r0M (FITA M|CROPORE)

enrolarlo am carretel.

300m1 graduado com escala de 50. tnl,
para fixação .em suporte, ram
corn lacre e adaptador de

FN-A HIPOALERGICA

m;cropore. confeccionacja em tecido
adesivo acrílico hipoalórgico, com

Permite tratãmento térrnico

280

1.99

24,33
Confecciônada ern látex nàtural,
textura uniÍorme boa de elasticidade,
a traçáo com comprimento mínimo de

CX

0013
TAMAN

EDIMENTO
IHO MEDIO

LUVA
ESTERIL

1 289,90

17,53CX 2ri0

UND 6900 0,43

2OMLCt(,17

.qr. -{ri11 j.i:rr';;3;-1;q;- ;;r, 1;'
*lit I .'i.'il.,r;.^i:.r.,i7üri?;i,.',r:i1ri, iú,ijij: rtjr-:.,.. i;,i

2.279

UND 9.23

ll
í-i

}I UND 2700

0014 UND

t itit) 4300

do
à lubrificação.com silicone que reduz

pressão exigida durantg a administração



COI'{ISSÂODE

Folha No

ffi§?-&ffi# frpffi #ffi,e#qe
P§#"ffiFffiâ'§'k#ffi"& §4#fd${:§$}É-fl- ffi #r_e&ffiffiXffi# ffiL} í,ç{-."}& !:#

fl flc F"§ ; ffi y.ffi tr*§..mffi ff "*.#ffiffi â * §"r&

AGULHA COM BICO LONGO Sering
material pol ipropileno transparente,
20 ml, tipo o,
adicionais rolha
graduação impressão legível e
lipo uso Eraduação máxima 1 oÍr 1

bico central lông
êmbolo com

tipo tampa protetor plásticonumerada,
esterilidade

001 B

0,87 1.9í4,00

6.596.64

5.586,0U

l'.i1.":: r .1.4-{.jt;ii-1":irt: :)1t tt.y1'.t:.t:..ri.',1, /.i l

LUER LOCK AGULHA 25X7GA
materiãl poliprooileno tÍansparente,
5 ml, tipo bico central simples ou lrrer
caracter'ísticas adicionais êmbolo conr
boÍracha, graduação impressão legível
permanente, tipo uso graduação máxinra

- Sering

numerada comrnl componente
mm trifacetadbisel o, tipo

esterilidade descartável,plástico,

SERINGA AVEL 5 IíL

iJND 2200

0019 SERINGA, DESCARTAVEL sOML' SEM
AGULI'IA COM BICO LONGO - Seringa,
material polipropileno transparente, capacidade
20 ml, tipo bico central longo, características
adicionais êmbolo com rolha borracha,
graduaçáo impressão legível e permanente,
tipo uso graduação máxima 1 em 'l nrl.
numerada, tipo tampa protetor plástico,
esterilid adê descartávê1, estéril.

UND 432 15,27

002c

matérlal atóxico, maleável transparente
atraumá_tico, siliconizado, com ' oriÍícic
adequado, conectôr universal, pstéril em
embalagem adequada, segura, compativel corn
o processo de esterilização - e que perrÍiila
abertura e transferência com lécnica asséptica,
constando externamente dados. de
identificação, data e tipo de esterilizaÇáo, prczo
cje vâlidade e registro no órqão comoetente.

DFSCARTAVEL
SONDA PARA

UND 870 0,99 86í.3C

002'l SONDA URETRÂL DESCABTAVEL NOlO.
Confeccionada em material maleável
atóxico, transpaÍentê, atiaumática,
siliconizadâ, com orifícios, e$têril,
embalagem individual, adequada, segura,
compatível com o processo de esterilização e
que permita abertura e transferência com
técnica aeséptica, contendo dados de
idertificaçáo, procedência, data e tipo de
esterilização. prazo de validade e reglstro no
órgão competente.

UND 5740 0,98

0022 SONT,A URETI?A.L DESCA.RTAVEL NO 12:
Confeccionada em ítate!'ia]
maleável atóxico, tlanspaÍentê, atrauÍnática,
s:liconizada, com orifícios, estéril, embalagem
individual, adeEuada, segura,'contpatível com o
processo de esterilizacão e que perrnita
abertura .e transferência com técnica assépticir,
contendo dados Ce identificação,
prôcedência,'data e tipo de
esterilizaçáo, prazo de validade e regislro no
ómão conrpetente.

UND 24004 0,98 23.520,00

0023 Sensór Freestyle Libre UND 44 289,93
0024 Sonda de Reposição Gastrostomia PEC

24 Tubo de alimentação por gastrostomia
com portas em Y, Tamanho: 24

UND 5 293,62 1 .468,10

12.756,92

0025 SpeediCath StandardS<lnda urelral
Masculino CH 12

UND 9,96 't 7.430,00

TIRA.S PARA TES]'E DE GLICEMIA CX

1750

900 0051.44
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Constituídas de biosensores para captação d
sangue pelâ lateral, com curva de
disponívêl em tubos, ou ainda outras tiras
cáptação do sangue pela extremidade das tiras
com embalagem individualizada e contidas
caixas, toijas destinadas a leitura de glicose
sangue capilar. !/enoso, arterial e neonatal
não havendo contato do
com o medidor, apresentando resultados
alterados pela luz e contendo dados d
procedência qtre atendam
sanitária, ügente e pertinente a categoria
produto. Caixa com 50 unidades.OBS:
licitante que cotar
disposição do

este item cclocará
órgão os

para. rgalização dos exames, com
técnica pêrmanente durante
ügência do contrato, até a
do ,ultimo . exame. Caso qeja

ho para conserto, este deverá
unl novo.

3.2.0 valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 5.609.461,00 (cinco milhões seiscentos e nove mil
quatrocêntos e sessenta e um reais), de acordo com a média dos preços das pesquisas realizadas pelo Município
de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 60 da lnstrução Normativa no 7312020, de 05 de agosto de 2020, do
Ministério da Economia.

3.3 . Não sêrão'aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento
acima, independentemente do valof total do lote.
3.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua proposta
de preços inicial a marca de modo a não ser iCeniificado, nesie caso, áeverá incluir o Termo "MARCA pÉOpRn'
em carnpo da plataforma elehônica destinado a esta finalidade.

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.í . O presente Contrato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,
devendo os mesrnos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de
Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritarnente
neceseária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contardo recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o pi.azo de validade,
quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

§11"§ I :t-tt 1;:1,J i,titzet rtii-"rr;':,I'í;;:.,:{i .í.lra!. i)l

Total:
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5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

6. ORIGEM DOS RECURSOS

6,í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas
seguintes Dotaçoes Orçamentárias:

7. DO PAGAMENTO
7.1 " O pagamento.dos produtos fornecidos será efetuado'pela Aclministraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda cônente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e ,certificado pelo sêtor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros, em prazo não

superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

I " DAS OBRTGAçOES DA CONTRATAD.A

8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto clo presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Êdital Convocatório.

8.1.2 - ResponsabiliZâr;sê pêlâ perÍeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.:1.3 - Re§ponsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envoividos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações

Trabalhistas, Seguros ê aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

8.Í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conhato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acÉscimos ou suplessões que se Íizerern necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.66§/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,

os produtos requisitados pelo setor competente, clevendc os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo

competente, ou no locai indicado na antedita Ordem de Compra, senCo as despesas com a entrega de sua

responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitação

8.1.9 - Efetuar a enhega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍlcação da data de industrialização e a ptazo de validade,
quando for o caso.

8.í.1C - Caso a Contratante venha optar porr entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e atmazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

9 - OBRTGAÇOeS OA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumpri
prazos,

t,.;. l.;12 l:,,11't1];,,ii:,, iii: ,--l4t - j.{1 *tr.tl;ir - L-a.üt::l t{:í,', i}:1,*,i{}-i)!1i"J " 1t..'itt:i;r",cic ijonri:iLi. .1"írltrir iliiji.r lril "

§irfr:,fivri'!'.jrlfr;re;íe{ji;írflí lr, f, t,:.{ii.}.;,. i; t
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9.1.2'NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Conkato.

9.1.3'Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, akavés da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
dq objeto contratual.

9.í.4 ' Efetuar cs pa§amentos devidcs nas condições estabelecidas neste lnstrumenlo, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas conúatuais.

10. DAS SANÇOES
10.1 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no
8,666/93, e suas demais alterações,
10.2 ' O Atraso injustificado na execuçãc do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

19.?.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1. O:pIâZO de entrega deverá ser rigorosamente observado. Íicando desde já estabelecido a multa de 0,3%
(kês décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o vator da respectiva Ordem
de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão ternporária do direito de participar em licitações e impedimento de.contratar com a Prefeitura
lúunicipal de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou,contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem
os motivos detenninantes da puniçã0, ou até que seja promoviCa reabilítaçã0, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro clo Norte/CE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver soírido por culpa da empresa Contratada.

íí . DA RESCISÃO 
:

í1.1 - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administnativa ou por
infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especiÍicadas no Contrato inrplicará automaticamente em quebra cle
Contrato, ensejando rcscisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desrle
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em l-ei ou Regulamento
ciispostas no presente lnstrumento.
Í1.3. O contrato é rescindível ainda, indepenclentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos
casos de acerto enr comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

12. DA GESTÂO E F|SCAL|ZAçÃO DO CONTRATO
12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Adnrinistraçã0, Íormalmente designado pelo(a)
ordenado(a) de despesas, para acornpanhar-a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das
medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual.
12.2. A Íiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenador(a) de oespesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou
assistir o Gestor de Conkato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n' 8.666/1993.

Â:; i.':ii.: §:':,ri1i;ir;1, |'i !l';ifr ."'jt. ?,fi{:tir , L.,tt1i:.} Sr-ti.l .r.l:fi: í:},ilil{,1-0ii(t - .);,.:,)_i:,t,..; ,,:': lir:::ltl.rlLf: I':rrilr tliit;l l.::rl-tj-r
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12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego rle material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabiiidade Cos Órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conÍormidade com c arl. 70, da Lei
8.666/1993.

í3. DISPOSTçOES FtNAIS
13.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregã0, em sua Íorma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei
Federal no 8,66ô/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei
Complementar no 14712014 e suas alterações ccnstando todas as condições necessárias e suficientes, ficando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou Írushem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou, destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0,
13.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do editale seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE -% o* '-?oRr L de ?»-

de Albuquerque
o.r(a) de Despesas

Secretaria Municipal Ce Saúde

:i.1! !a.:',. \1!\Í,i\,\t !":ãze:iüijtjti)fi.r,.i:t ;ir),i. l' tt
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ANEXO II
MODELO DE PROPoSTA DE PREÇOS

A Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

8,666/93 e Lei n0 10.52012002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico no

2023.04.26,1,

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso
sejamos vencedo(es) da presente Licitação.
Obieto: Aquisição de medicamentos, alimentos e nutrição especial, fraldas descartáveis e material médico
hospitalar destinados aos pacientes atendidos por meio de diversas demandas judiciais junto a Secretaria
Municipalde Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no abaixo.

Item Especificação Unid Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 ACETATO DE ABIRATERONA 250 MG - caixa

com 120 comprimidos cx 6

0002 BEVACIZUMAB 1OO MG
lru;erÁvel, AMPotá c/ 4ML

soLUÇÃo AMPOIá 60

0003 Ponatinibe 1Smq - Caixa com 30 Comprimidos cx 72
0004 Ranibizumabe 1Omq/ml - Solucáo lnietável FR 72
0005 SorafenÍbe 200m9 - Caixa com 60 Comprimidos cx 24
0006 AC|DO ZOLEDRONTCO 5 MG/ML SOLUÇÃO

truletÁvgt - embalagem contendo 1 frasco de
1OO ML

EMB 36

Total:

Lote 02 - Comprimidos, cápsulas, drágeas, pós, Emulsões
Item EspecificaÇão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 Alogliptina + Pioglitazona 25l30m9 - Caixa con

30 Comprimidos cx 24

0002 CETOROI-ACO 'lOMG - SUBLINGUAL - caixz
com 10 comorimidos cx 130

0003 CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2OMG/G
GELEIA - bisnaqa 30 q

BIS 1224

0004 Citrato de Calcio 500m9 + Colecalcifero
(vitamina D3) 200U1 pó para suspensão - caixa
com 30 sachês

cx 720

0005 Dicloridrato de Levocetirizina 5mg - Caixa com
10 Comprimidos cx 24

0006 Diupress 25l5mg - Caixa com 30 Comprimidos -

Suoera cx 24

0007 FUROSEMIDA 4OMG
comprimidos

caixa com 30 cx 720

0008 LEVOTIROXINA SODICA 50 MCG - caixa com
30 comprimidos

CX 24

0009 MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 20 MG.
caixa com 30 comprimidos cx 43

001 0 Metformina 500m9 Liberaçáo Prolongada -

Caixa com 30 Comprimidos cx 24

001 1 NEOMICINA + BACITRACINA 5 MG + 25(
Ul/G POMADA C/ 15 G - Bisnaqa 15 q BIS 96

0012 NISTATINA ASSOCIADA COM ÓXIDO DE
zlNco 100.000ur + 299 MG/G CREME, c/ 6c
G - Bisnaqa 60 q

BIS 96

001 3 Ondansetrona
Comprimidos

4mg - Caixa com 3C cx 45

>i ll), i li,l',^r.,,.,. r /a ti i )..1Í-: | 1,:',ilit. 
r.. i:., {.;.1r,'. I j,

Lote
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0014 Paracetamol 500m9 cartela com 1
CARTEL 36

0006 caixa com

:;;il-, j,:i :),1 :. i . I t.ii-t 7L) I t-ilii;..; I I l)t].t,.. r.. j. i i : l.-, r l'

001 5 Prednisona 20mg - Caixa com 20 Comprimidos cx 60
001 6 - Caixa com 30 cx 12
0017 rLrco 1

- caixa com 30
DO

cx 43

- FrascoMINERAL
120100 ml FR

89.256.16

Lote 03 -
Item Qtde. Valor Total
0001 AFLIBÉRCEPTE

INJETÁVEL
PREENChIIDA

40 MG/ML SOL.
CAIXA COM í SERINGA cx 44

0002 APIXABANA
comprimidos

5MG caixa com 6C cx 24

0003 ATORVASTATINA CALCICA 40 MG - caixa
com 30 comprimidos cx 24

0004 AZATIOPRINA 50 MG - caixa com 5C
comprimidos cx 48

0005 BACLOFENO 1O MG
comprimidos

Caixa com 2A
CX 528

cx 24

DE CLOPIDOGREL
caixa com 28 cx 96

0008 BROMETO DE TIOTROPIO 2,5 MCG/DOSE
soLuÇÂo P/ TNALAçÃO C/ TNALADOR
Frasco cy' 60 doses

FR 72

0009 CANDESARTANA CILEXETILA +

HIDROCLOROTIAZIDA 16/í2,5MG - caixa con
l0 comprimidos

cx 48

001 0 CLORIDRATO DE OXIBUTININA 5 MG - Caixa
com 30 comprimidos cx 475

001 1 Gloridrato de Amiodarona 200m9 - Caixa com
30 Comprimidos cx 24

0012 Côlageno não hidrolisado tipo ll 40mg - Caixa
com 30 Capsulas CX 24

001 3 Concardio Smg - Caixa com 30 Comprimidos
Revestidos - E.M.S cx 24

0014 DAPAGLIFLOZII.JA 10 MG - com cx 48

001 5 DENOSUMABE
MG/ML SERINGA PREENCHIDA - Seringa
1 OML

UND 185

001 6 Dapagliflozina + Metformina Liberação
Prolongada 10/1000m9 - Caixa com 30
Comprimidos

CX 24

0017 Dapagliflozina + Metformina Liberaçáo
Prolongada 5/1000mg - Caixa com 60
Comprimidos

cx 24

001 I Dutasterida + Tansu ,5/0,4m9 -
CX

ada 24

001 I NA 25 MG - caixa com
CX 44

0020 DA 40MG - caixa com 1 cx 24

0021 Esio 20mg - Caixa com
Revestidos de Liberaçâo Prolongada cx 24

TRICALCICO, ASSOCIADO
COLECALCIFEROL 600 MG + cxCOMPRIMIDO REVESTIDO - caixa com 48

cacão lJnid. Marca/Modelo

Free Hand

Free Hand
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oo24 Fosfato dissodico de citidina + trifosfat9
trissodico de uridina + acetato dq
hidroxocobalina 2,5+1,5+ímg - Caixa com 2q
Comprimidos I

CX

0025 Fumarato de Formoterol Di-Hidratado
Propicnato de Fluticasona 12mcg+2§Q6çg
Caixa d60 capsulas inalatoria + inalador

cx 24

caixa com 39 CX
I

GLIMEPIRIDA 4 MG
comorimidos

960026

720027 cxcaixa com ZtHIDMLAZINA SOMG

dráqeas .

0028 EMBEmbalaoelHialuronato de sódio 25mgl2,5mL
com 1 Serinqa

230

480029 tl 
"*

LEVANLODIPINO 2,5MG - caixa com
cômprimidos

0030 com 3!",
I

LINAGLIPTINA 5 MG -caixa
comprimidos - Astre Zeneca

24

300031 sotueãl rnLeuprorrelina 3,75 Pó liofilizado
lnietável - Frasco
Losec Muos 20mo - Caixa com 28 Comprimidosl CX 960032

0033 500MG - caixa com 19 CX
I

MESATÁZINA
supositórios

87

H
0034 MESALAZINA MMX 1200 MG - caixa com

44

440035 cx
1

MICOFENOIáTO DE MOFETII.A 5OO MG
caixa com 50 comprimidos

0036 tl.*Micardis Anlo 80/5mg - Caixa com
Comorimidos

24

0037 cxcomOrimidoslNEBIVOLOL 5MG - Caixa com 30
- GSK

44

240038 sorueál rnNucala 100m9 Pó liofilizado para
inietável - Frasco

440039 Procoralan Smq - Caixa com 56 Comprimidos ICX
,rl 

",
RIVAROXABANA 1sMG - caixa com
comorimidos

200040

870041 '1.*RIVAROXABANA 20MG - caixa com
comprimidos

oo42 ".,r1",ROSUVASTATINA CALCICA 10 MG -
com 30 comDrimidos

30

440043
""'*1"*

ROSUVASTATINA CALCICA 20 MG -
com 30 comprimidos

72
0044 sAcuBrTRrL VALSARTANA SÓD|C4

HIDRATADA 24126 MG - caixa com 2q
comprimidos I

cx

29
0045 SACUBITRIL VALSARTANA SÓDICAJ

HIDRATADA 97/103 MG - caixa com O{
comprimidos I

cx

44
0046 SENNA ALEXANDRINA MILLER 14,634m9i

+ CASSIA FISTUI-A L 11,700m9 - caixa cornl
20 cápsulas 1

cx

SIROLIMO 1 MG - caixa com 60 drágeas ICX 300047

24'1.*StTAGLtpTtNA + METFORMINA 50 + 1000
- caixa com 60 comprimidos

44
0049 succtNATo DE METOPROLOL 100 Mq

LTBERAÇÂO PROLONGADA CONTROIáDA I CX
caixa com 30 comprimidos revestidos I

58
0050 succrNATo DE METOPROLOL 50 MGI

LTBERAÇÂO PROLONGADA CONTROLADA I CX
caixa com 30 comprimidos revestidos I

30
0051 §.llrnro oÉêltcosnutruA; suLFATo DEj

CONDROITINA 1,5 G + 1,2 G - caixa com 3Q

sachês com 5q de pó para soluÇão de uso oral I

cx

0023

0048

Fosfato Dissódico de Dexametasona
Cloridrato de Tiamina + Cloridrato de Piridoxi
+ Cianocobalamina
5000MCG+100MG+100MG+0,5MG -

20

cx 44

í I if .t ; \rri.i! y.l, j u ii tc I t-D:r",'i r I i-' i-1,i: . t. i-.. I i, ;,, i :'

'ol.*
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0053 5 MG - caixa com cx 24

0054 SOMG
12,sMG - caixaHIDROCLOROTIAZIDA cx 24

0055
INJETÁVEL COM SISTEMA DE

canelal2

DA 250 MCG/ML
EMB 100

0056 90MG - Caixa com cx 24

0057 Triptorrelina 3,75 Pó Solução
FR 30

com320 MG cx 44

0059
HIDROCLOROTIAZIDA

ASSOCIADA
320 MG + í2,5 MG

os - DIOVAN
CX 30

0060 ASSOCIADA
HIDROCLOROTIAZIDA 320 MG + 25 MG
carxa

CX 30

0061
METFORMINA 50 MG + 1000 MG - caixa

CLORIDRATO
cx 72

0062 com 30 cx 29
0063 Varicell Creme - Embalagem com 300q EMB 30
0064 Xarelto 2,5 - Caixa com 30 Comprimidos

Baysl CX 45

0065 Ziclague spray Tópico 60ml - Frasco FR 30
1.842.687,00

0052 SULFATO DE HIDROXICLOROQUINA 4OO
com 30 cx 432

Lote 04 - Sol
Item Unid. Qtde. Estimado
0001 CLORETO DE SÓDIO

INJETÁVEL SISTEMA
frasco c/ 500 ml

o,e % soLuÇÃc
FECHADO - Bolsa, FR 360

0002 AGUA DESTILADA SOLUÇÁO INJETÁVEL I!
FRASCO PLASTICO TRANSPARENTE
SISTEMA FECHADO 500ML - Bolsa/Frasco o
500 ml

FR 24

Total:

Lote tcas
Item Especifiçação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 BTMATOPROSTA 0,3 MG/ML SOLUÇÃC

OFTÁLMICA c/ 3ML - Frasco com 3 ml
FR 44

0002 Cloridrato de Dozolamida 2o/o

Oftalmica 5ml - Frasco com 5 ml
Soluçãc

FR 45

0003 MALEATO DE BRINZO]áMIDA ASSOCIADÁ
A T]MOLOL 10 MG + 5 MG/ML SOLUÇÃO
OFTÁLMICA C/ 5 ML - Frasco com 5 ml

FR 44

0004 Patanol S 2,2m9lml Soluçáo Oftálmica - frasco
com 2,5 ml - Alcon FR 20

0005 TRAVOPROSTA 0,04 MG/ML SOLUÇÁO
OFTÁLMICA C/ 2,5ML - Frasco com 2,5 ml FR 45

0006 Timolol Maleato 0,5% Soluçáo Oftalmica Sml. -

Frasco com 5 ml FR 44

Total:

L._S!s qq -lSgóesç outros

1ra1-, I ii!i,lli.Jt.tiliiJit-i.itiÇilÜi-! it.í.r::,i:i.,, .,.''

005E

Esoecificacão Marca/Modelo Valor Total

i:i:il.,t. l:l::_: I r.(:!,., ::'. 'i

Free Hand
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Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 AVAMYS 27,5mc4 120 doses Spray Nasal -

Frasco - GSK
FR 20

0002 Cavilon Spray Protetor Cutaneo 28ml - Frasco FR 30
GEL-CREME PROTETOR SOLAR FACIAT
COM FPS 30 HIPOALERGÊNICO
Embalaoem d 120 ml

0003
EMB 30

0004 GEL-CREME PROTETOR SO1áR FACIAL
COM FPS 60 HIPOALERGÊNICO
Embalaqem cl 120 ml

EMB 30

0005 LOÇÃO OLEOSA A BASE DE A.G.E/TCM
COM VITAMINAS A E E, LECITINA E ÁCIDOS
GRAXOS ESSENCIAIS PRESENTES NC
Óleo oe GIRRASoL - Frasco com 200ML

FR 58

0006 PROPIONAÍO DE CLOBETASOL 0,5 mg/g
(0,05%), soluÇÃo CAPTLAR (SHAMPOO) .

Frasco cl 125 ml
FR 44

0007 FPS 30PROTETOR, -SOI.AR, UVA/UVB,
BASTÁO IáBIAL - Unidade c/ 4,8 0

UND 30

Pimecroiimo 1Omq - Bisnaqa de í5q BIS 29
0009 TACROLTMO 0,1 MG/G (0,1%) POMADA

Bisnaoa com 100
BIS 100

001 0 uRÉrA 1oo MG/ML LOÇÁO CREMOSA
Frasco cJ '120 ml

FR 30

Total:

0008

Item Especificacão Unid Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 TNSULTNA ASPART 100 U|/ML SOLUÇÃC

INJÉTAVEL Sistema de aplicação (multidose e

descartável) Embalaqem c/ 3 ml
EMB 520

0002 INSULINA DEGLUDECA lOOUI/ML Sistema de
aplicaçãcl (multidose e descartável) Embalagem
c/3ml

EMB 280

0003 INSULINA GIâRGINA 1OO UYML SOLUÇÃO
INJÉTAVEL Sistema de aplicação (multidose e

descartável) Embalaqem c/ 3 ml
EMB 1 950

0004 INSULINA GLULISINA 1OO UI/ML SOLUÇÃC
INJETÁVEL - Frasco Ampola 1oml

FR 30

0005 TNSULTNA GLULTSTNA 100 U|/ML SOLUÇAO
INJETÁVEL Sistema de aplicaçáo (multidose e

descartável) Embalaqem c/ 3 ml
EMB 900

0006 INSULINA LISPRO lOO UYML SOLUÇAO
INJETÁVEL - Frasco Ampola 'loml FR 175

0007 |NSUL|NA LTSPRO 100 UI/ML SOLUÇAO
INJÉTAVEL Sistema de aplicaçáo (multidose e

descartável) Embalaqem o/ 3 ml
EMB 850

0008 LIRAGLUTIDA 6 MG/ML SOLUÇAO Sistema
de aplicaçáo (multidose e descartável) caixa
com 3 carpules com 3mL

cx 72

Total

Lote 08 -
Item EspeciÍicação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
000'1 ACIDO VALPROICO 500MG - caixa com 50

comorimidos
cx 45

0002 ACIDO VALPROICO sOMG/ML XAROPE
í 00ML - Frasco

FR 44

0003 ALPRAZOLAM 2MG
COMPRIMIDOS

cAtxA coM 3c cx 87

0004 ALPRAZOLAM O,sMG
comprimidos

Caixa com 30 cx 30

0005 ARIPIPRAZOL lCMG - Caixa com 30 cx 30

)11ir .;!r.tr,1r.rr-;:11.1:11 ;.,;;1.11t,-,r-r," .,',).'.t',t,,

-ote 7 - Análooos de insulinas/sistema de aDlicac
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0008

0006 Caixa com 30ARIPIPRAZOL 15MG
comprimidos cx 116

0007 ARIPIPRAZoL 1MG/ML - SUSPENSÃo oRAL
Frasco c/150 ml FR 30

Caixa com 30ARIPIPRAZOL 2OMG
comprimidos cx 20

0009 BROMAZEPAM 3 MG - caixa com 30
comprimidos CX 15

001 0 CARBONATO DE LITIO 300MG - Caixa corn 5C

Comprimidos cx 45

001 r Caixa com 2qT;CLOBAZAM lOMG
comprimidos 87

i

oo12 CLONAZEPAM 2,sMG/ML SOL. ORAL COM
20ML - fr:asco FR 30

001 3 CLORIDRATO DE TÍiAMADOL 100 MG - caixa
com 10 comprimidos cx 175

0014 Cárbolitium CR 450m9 - Caixa com 30
Comprimidos de Liberação Prolongada
Eurofarma

cx 20

001 5 DIAZEPAM 5MG - Caixa com 30 comprimidos CX 34
00't6 DIVALPROATO DE SODIO 5OO MG

LIBERAÇÃO PROLONGADA - caixa com 30
comprimidos

cx 36

0017 DULOXETINA 60 MG MICROGRÃNULOS DE
I.IBERACÁO LENTA - caixa com 30 cápsulas cx

001 B
CX

100

45

001 9

Depakene 300m9 - Caixa com 25 Cornprimidos
Revestidos - Abbott

500m9 - Caixa com 50 ComprimidosDepakehe
Revestidos - Abbott CX

0020 cx

30

20

0021 cx 30

0022

Depakote "ER 250m9

-9s:rs!Íuq9§i_A!!qL-
Depakote ER 500m9
Çg1npr1midos - Abbott
Depakote Sprinkle 125m9 - Caixa com 6C

Comprimidos - Abbott

Caixa com 6C

Caixa com. 6C

cx 30

0023 Donareri Retard 150m9 - Caixa com 30
Comprimídos - Apsen cx 45

0024 Frisium lOmg - Caixa com 20 Comprimidos -

Sanofi cx 45

0025 cx 145

FR 72
0026

0027
FR 290

0023

GABAPENTINA 3OOMG

sépsclas -I 4Omg/ml Soluçáo Oral - 20m1 - Frasco

LEVETIRACETAM lOO MG/ML

_o_B L F8 gqo_l§gll_
LEveftneCÚntvt ZSO lrlC - caixa conr -fO
comprimidos

caixa com 30

S-olúÇÃõ

Gardena
- Sanofi

cx 2r)

cxLEVETIRACETAÍú 500 MG - caixa com

0030 LEVETI
rirnidos

- caixa com
CX

20

20

0031 cx 24

0032

LISDEXANFETAkIINA 30 MG - caixa ccm 28
cápsulas
l.e,oonex 100m9 - Caixa com 30 Comprimidos .

Novartis cx 24

0033 caixa com 3CMETILFEI,JIDATO IOMG
comprimidos CX 30

0034
comprimidos
MIRTAZAPINA 45 MG - caixa com 3C

CX 30

0035 caixa com 30Í.IODAF|NltÁ 100 MG
comprimidos cx 45

0036
T;|.::ll, 

30mg - caixa com 30 Comprimido. .1"*
30

0037 Caixa conr 30OLANZAPINA lOMG
comprimidos CX 36

0038 130NA

0029

FR
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Lote : L.ote 09 - A

0001

0039 1sotrltq 
FR

I

PALMITATO DE PALIPERIDONA
sot-uÇÁo tru.letÁvel - Frasco 20

0040 tl.*PREGABALINA 150 MG - caixa com
cápsulas 100

0041 PREGABALINA 75 MG - caixa com gO cápsulasTcx 87
0042 cxiQuetipin 100m9 - Caixa com 30 Comprimidos

Cristalia
I

30

0043 tl.*RISPERIDONA 1 MG - Caixa com
comprimidos 45

0044 Rivotril 2,5m9/ml - Soluçá Oral 20ml - Frâsco
Roche FR

1
175

0045 cx 58
SERTRALINA 50MG - Caixa com

0046 Caixa com '9*TOPIRAMATO SOMG
comprimidcs 20

I

0047 Caixa com
'1.*

Tegretol .'CR 400m9
Comprimidos = liovartis 72

0048 cxComOrimidoslTorval CR 500mg - Caixa com 60
- Torrent 30

0049
'1 "*

VENI-AFAXINA 150MG - Caixa com
Cápsula 20

0050 VENLAFAXINA 75MG - Caixa com 30 Cápsulasl CX 20t
0051 cxl

ZOLPIDEM HEMITARTARATO CR 6,5MG
caixa com 20 comprimidos 30

0052 HEMITARTARATO lOMG - cx 20com 30
ZOLPI

Itern Jnid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
ALIMENTO A BASE DE AMINOACIDOS
LrvRÉs PARA S|TUAÇÓS METABÓU|CnS
ESPECLA|S PARA NUTRTÇÃo ENTERAT,
ORAL SABOR ARTIFICIAL DE BAUNILHA
FORMUIáDO PARA PORTADORES DE
ALERGIAS A PROTEINA DO LEITE DE VACA.
LATA 4OOG - NEOFORTE

LT í90

ALIMENTO EM PO SEM LACTOSE E SEM
olúreru A BASE DE pRorEÍNA rsoLADA DE
SOJA. coMPoSTo PoR PRoTEÍNA DE
soJA, óleo DE PALMA, xARopE DE
MTLHO, ÁÇUCnn, SAL; M|NERAIS: FOSFATO
DE CÁLCIO, CITRATO DÊ POTÁSSIO,
FOSFATO DE PoTÁSSIo, FoSFATo DE
MAGNESIO, ÓXIOO DE ZINCO, DISFOSFATO
rÉnnrco, roDETo DE PorÁssto;
VITAIVIINAS: C, PANTOTENATO DE CÂTCIO,
82, A, NIACINAMIDA, 86, MONONITRATO DE
TIAMINA, 89, D3, 812; EMULSIFICANTES:
LECITINA; AROMAS ARTIFICIAIS; CORANTE
NATURAL: BETA CAROTEI,IO; CONTÉM
sulFtTos; Áçucan REFTNADo,
MALTODEXTRINA; AROMATIZANTE:
ARoMA roÊrulco Ao NATURAL DE
BAUNTLHA. coNTÉM DERtvADos DE soJA,
DERIVADOS DE MILHO E AÇUCAR. |-ATA
3OOG - SUPRA SOY SEM IáCTOSE

LT 510

0003 ALTMENTO PARA NUTRTÇÃO ORAL,
LIQUIDO, PRONTO PARA USO
NUTR|CIONALMENTE COMPLETO,
HTPERcALóRrco (2,4KoAL),
HIPERPROTETCO (>23%) TND|CADO PARA
PACTENTES COM DESNUTRTÇÃO
PROTEICA-CALORICA E COM DIFICULDADE

FR 1 300

tl i,i| : nrr,Íi..,.: i-;..i :41 r iltj; ili,i.,"t i_r., ili; :, .,., :

ê
Esoecificacão
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DE RoesÁo Ao TRATAMENTo
RESTRTÇÂo DE vot
NO MAXIMO

LUME. EMBAI.AGEM
125M1. NUTRI

COMPACT PROTEIN

0005

I

I
I

LT 75

ALIMENTO PARA SUPLEM
ruurnrçÁo ENTERAL ou
NUTRICIONALMENTE COMPLETA
BALÂNCEADA ESPECIALfuI
DESENVOLVIDA PARA ATENDER
NECESSIDADES DE CRIANçAS
ANOS. SUPLEMENTA: CALCI
Ácroo rólrco. 86 E B't2. INDIoADA

pnorEÍun, 53% DE CARBOIDRATO E
oE r-rpíDro, sENDo 1s% DE TcM.

DE 01 A
o FERRO

E AB4, pneatórco
CONTEM GLUTEN E

E
IáCTOSE

ILHA

DHA
NÃO
400G.

EMB

COM DENSIDADE CALORICA DE 1,5
coM LrPtDto ATÉ 35% DE AcoRDo
AHA, SENDO A GORDURA
MENoR euE 10% pnoteÍruR colvt
uíHttrlo s6c/1, cARBotDRATo ATÉ
COM PREDOMINANCIA DE PROTE
ANIMAL. ISENTA DE FIBRA, IáCTOS
sAcARosE e olúreN
coM lrto tr'iírutuo 1000ML. DADOS
rDEttTtFtcAÇAO DO PRODUTO, MARCA
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE,
llcuroq, REGrsrRo No MtNtsrERlo

POLIMERICA our

- NUTRI E].ITE 1.5

DI

EMB

1Cr00

3í 00

I

coM DENsrDRoe cnlóntcA DE 1,s cAUM
cou t-tpíoto nrÉ 9s7", DE AcoRDo
AHA (2009), SENDO A
SATURADA MENOR QUE 1O%,

coM No uírutuo 56c1,
pReoonnrruÂNcn DE pnoreÍuR ANTMAL
cARBotDRATo nrÉ 60%, coNTENDo
DE FTBRAS solúvets e trusolúvets
ISENTA DE. SACAROSE, LACTOSE
GLUTEN. SISTEMA ABERTO.
corr uo uírutnlto loooML. DADos
TDENTTFTCAÇAO DO PRODUTO, M^RCA
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE,
I.ÍQUIDO, REGISTRO NO MINISTERI

0006 RICA U

o

ENTERAL

NUTRIFIBER 1.5

LT

NUTRICIONALIíENTÊ
tND|CADA PARA CRIANÇA
HrpencRlóntco, ISENTA
GLÚTEN, SABOR BAUNILHA, EMBALAG
coM No MíNIMO 4OOG, EM LATA
POTE.DADOS DE IDENTIFICAÇAO
PRODUT'O, MARCA DO

COMPLET
DE A 0
DE IICTOSE

PESO
RIO DA

r-ÍourDE VALIPRAZO DADE,
seúoe.MREG STRO NÔ NISTE

LHANI

A ENTERAL, EM

LT 1750

290

TNDTCADA PARA CRIANÇA DE 1 A 10
Hrpencnlóntco, tseruÍe oe
ouúreru, EMBALAGEM coM
4OOG, EM IÁTA OU POTE.DADOS

DO PRODUTO, MARCA

LACTOSE
tvtítNNO

PO
coMNUTRICIONALMENTE

IDE
PR,AZO DE VALI

ENTERAL, EM

:-i:t. :..ar rl-r Í.r: r;l ; i. : r..i, Il::' i r',l.ll
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lÍouloo, REGISTRo No MINISTERIo
SAUDE. - FORTINI

COÍt,l§SÁODE

DIETA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA,
ESPEcÍFIco PARA PACIENTES
DnBÉrcos, llouloR, r'roRuocllóntcR,
xtpenpnoreícR, coM ALTo -rEoR 

DE
GORDURA MONOINSATURADA, COM
MATOR pReOOnrilNÂrucn DE FIBRAS
SOIÚveIs, ISENTA DE SAcARoSE,
LAcrosE e clúreu, EMBATáGEM coM
1000 ML. DADOS DE |DENTIF|CAÇAO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADE, PESo LÍQUIDo,
REGISTRo No MINISTÉRIo DA
seúoE.ruurnrsoN ADVANcED DtAsoN Lo

0009

EMB 1 000

ESPEqSANTE ALIMENTAR PARÁ
PACIENTÊS COM DISFAGIA, DIFICULDADE
DE'DEGLUTIçÁo. corueosro DE AMtDo
DE MILHO MODIFICADO E GOMAS. LATA
300 G.

I

I

001 0

LT 120

À ense DE pnoreÍruR DE soRo

cotta norçÁo oe pneerótrcos,
GRAXOS DE CADEIA LONGA
trtucrcoríoeos. tsENTo DE
FRUTOSE E GLUTEN. EMBALAGEM
LACRE DE SEGURANÇA, DADOS
TDENTTFTCAÇAO DO PRODUTO, MARCA
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE,
I-ÍOuIoO, REGISTRo No MINISTERIo
snúoE. LATA 4ooc.- APTAMTL PEPTT

INFANTIL HIPOALE N

LEITE
01E

LT 260

FORMULA ENTERAL LIQUIDA
NUTRICIONALMENTE COMPLETA
NORMOCALORICA, NORMOPROTEICA E

NORMOLIPIDICA, l,2KCAUML, COM 1OO%

DE PROTEINA DE SOJA E ACRESCIDO DE
FIBRAS. ISENTO DE IáCTOSE, SACAROSE
E GLUTEN. EMBATAGEM coM No uíxlulc
1000 ML. DADOS DE |DENT|F|CAçAO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
PRAzo DE VALIDADE, PESo l-íou|oo,
REGISTRo No MINISTERIo oR sRÚoe. .

ISOSOURCE SOYA FIBER

oo12

EMB 700

IFORMUIá INFANTIL A BASE DE PROTE|NA

IrsolRon DE soJA - ENRreuEctDA coM
IFERRO E VTTAMTNAS. TSENTA DE
lsAcARosE, rAcrosE, pnoreíruRs
lúcrEAs r clúreru. DENSTDADE

lcnlónrcn uírurue DE 65 KcAUloo ML.
ICARBOIDRATOS: MALTODEXTRINA OU
jeolÍuenos DE GLrcosE. rNDrcADo eARA
ILACTENTES A PARTIR DE SEIS MESES DE
IIDADE: láTA DE 800G.- NAN SOY

001 3

LT 87

FORMULA INFANTIL EM PÔ SEMI.
ELEMENTAR, IáCTENTES, A BASE DE
HrDRoLrsADo PRorEícc
ntponleRcÊtilco, MALToDExTRINÁ
(AcrMA DE Bo%), coNTENDo rcu, Ácroos
GRAXOS ESSENCIAIS, VITAMINAS
MINEPÁIS E OLIGOELEMENTOS, ISENTA DE
LACTOSE, FRUTOSE, SACAROSE E

GLúTEN. EMBALAGEM coM uAcRE DE
SEGURANÇA, DADOS DE TDENT|F|CAÇAO
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
PRAzo DE vALTDADE, pESo líoutoo,
REGrsrRo No MtNtsrERto DA SAúDE.

0014

LT 120

,,..,',:. l-':,;i,, i;1',1,-,1;,1, I'Lr L-,11;

9Oo/oAHIDROLISADA
A DE20%
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001 5 FÓRMULA INFANTIL, COM
ReReserurRçÂo DE 1.0 cAUML, DE
PARTIDA E SEGUIMENTO PARÁ
LACTANTES E CRTANÇAS DE 0 A 3€
MESES, poTInltÉnlcR, NUTRIcIoNALMENTE
coMPLETA, PARA ruuTRIÇÁc
ENTERAL/oRAL, nIpeRcRTÓnIcR, cou
Órlnltn OFERTA PROTEIcA. cONTEM
norçÃo DE Lc-puFAs e nucleoríoEos E

UMA MISTURA EXCLUSIVA DE

PREBrorcos (Gos/Fos), coM órrtral
OSMOLARIDADE. ISENTA DE SACAROSE E

cLUTEN. sABoR NEUTRo. corrreosrçÂc
NUTRICIONAL'. 1Oo/o DE PROTEINAS (6001

SORO DE LEITE E 40% CASEINA| 41o/o DE
CARBOTDRATOS (52% DE |áCTOSE E 48%
DE MALTODEXTRTNA) É, 49o/o DE
LIPIDEOS (OLEOS VEGETAIS - CANOLA,
PALMA, COCO, GIRASOL E OLEO DE
PEIXE E MORTIRELI.A ALPINA)
APRESENTAÇÁo eu pó, AcoNDrcroNADc
EM EMBALAGEM DE, NO MINIMO, 4OOG,

coM vALtDAoe ruÍrurnltR DE 12 MESES. .

LATA - INFATRINI

LT 120

350

NECESSTDADES OE CRTANçAS DE 0 A 1

ANO DE IDADE, NUTRICIONALM
coMPLETA, HrpoRuRcÊrurcn,
AMINOACIDOS LIVRES, ISENTA
SACAROSE, LACTOSE, CIÚrer.I
GORDI.'RA DE OR}GEM ANIMAL, LÂ'TA
No nltlruruo aooc, DADos

COMPLETA, ESPECIFICO PARA DOE
trurunltnlóRtAs tNTESTtNAls. PARA

ORIGEM ANIMAL, ISENTO DE I.ACTOSE
ACRESCIDO DE TGF.BETA2.
APENAS pnnn INovíoUoS coM MAIS
TRÊS ANoS DE IDADE. táTA 4OOG

LT

001 7

LT

ELEMENTAR, EM pó, RosouRon

DE ALIMENTAÇÃO OnAL E
PARA MANUTENÇAO E RECU
ESTADO NUTRICIONAL. 1 OO%

POR
PERAÇÁo
pnorÉÍNn

REGtsrRo No urtttstÉRro

EM

160

ENV 870

001 I MÓDULO DE GLUTAÍ\4INA EM PÔ, PARA
nuxÍr-io DAS cÉt-uuas tNTESTrNArs,
ESTADoS DE ESTRESE IaRreaÓL|co,
truuxooepnessÃo, NEoPL SIAS,
TRANSPIÁNTES. COMPOSTO 1AO% DE

GLUTAMINA E ACONDICIONADO EM
ENVELOPE 1OGR.

450

001 I SUPI-EÍvIENTO ALIMENTAR,
NUTRrcroNAL, LíeutDo, nrpencRlóRrco
(DC = l,5KCAU[\41), HTPERPROTEíCO (COÍvl
ruo nltírurnlto BoG/L), rsENTo DE LAcrosE E

GLÚTEN, SABORES VARIADOS
EMBALÂGEM púsrtcn - 2oo - MrLrlrrRos.
DAúOS DE |DENT|F|CAÇAO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
vALIDADE, PESo líeuroo, REGtsrRo
NO MINISTERIO DA SAUDE. NUTRIDRINK
PROTEIN
SLIPLEMENTO LiQUIDO PARA

FR

1 3000020

DEPRAZO
DO PRODUTO, MARCA
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crcRrnrznçÁo DE úlcenns
pRessÂo, coM DENSTDAoe cnlónrce
pARTtR oÉ 1,2 KCAUML, pRorelNn soolo

SUPLEMENTADA DE ARGININA, ZINCO,
VITAMINAS A c E E, seIÊruIo
CAROTENÓIDES.SABORES VARIADoS
CCFRASCO 2OOML. SISTEMA ABERTO
DADOS DE TDENTTFTCAÇAO DO PRODUTO
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO
VALIDADE, PeSO IÍOuIoO, REGISTRo
MINISTERIO OR SRÚOe. - Frasco 200 ml

0021 SUPT,EMENTO NUTRICIONAL COMPLETO
ru pÓ penR DIETA ENTERAL E oRAL, coM
DENEIDADE erueRoÉTlce ALTA, FoNTE DE
pnoreÍun, coM ALTo rERoR DE vtrAMtNA
o, cÁucto E vtrAMrNA 812. ISENTA DE
FrBRA.s. z.ERo r-AcrosE. sEM RorçÃo oe
SACAROSE. BAIXO ÉM GORDURA
SATURADA. DENSTDADE cnlóntcR DE
1,0-1,23. SEM SABOR E SABOR
BAUNILHA. ACONDICIONADA EM LATA
ruÍurrvro 3s0G - EMBATácEM coM tÁcRE
DE SEGURANÇA, DADOS DE
TDENTTFTCAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRIC,ANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO
I-Íouloo, REGISTRO NO MINISTERIO DA
saúue. NUTRTDRTNK pRorEtN sEM sABoR

LT 190

PCT 58

0022 SUPLEMENTO PROTEICO A BASE DE
CLARA DE OVO DESIDRATADA 1OO%

PURA. ISENTO DE IáCTOSE, COLESTEROL,
NÃo comeu ADITIVoS, ooNSERVANTES
E coRANTES NA coMPosrçÁo. eRcorr
500GR. (ALBUMTNA 500G)
SUPLEMENTO NUTRICIONAL ALIMENTAR,
coMPLETo LIQUIDA HIpeRCeIÓnICO E
NORMOPROTEICA QUE AJUDA A MANTER
OU RECUPERAR O PESO DE PESSOAS QUE
NÂo " SE ALIMENTAM BEM. colTÉu
VITAMINAS E MINERAIS ruecessÁnloS
PARA UMA aoe ruurnrçÁo, aÉu oe
orenecÊn ADEQUADA QUANTTDADE DE
cALoRTAS eARA REcupennçÃo Do pESo.
coNTÉu DERIVADoS DE LEITE E DE SOJA.
NÂo corurÉm clúreru. EMBALAGEM
púsr|cR - 125 ML. SABoRES BAUNILHA E
MORANGO. . NUTRIDRINK COMPACT

0023

EMB 435

Total:

Lotes 10 - Fraldas
Item Esoecificacão I unio. Qtde. Marca/Moclelo Valor Estimado Valor Total
0001 Fralda Descartável Geriátrica Tamanho G

pacote com-7 fraldas l PCT 552
I

0002 Fralda Descartável Geriátrica Tamanho M
pacote com 8 fraldas l PCT 828

0003 Fralda Descartável Geriátrica Tamanho XG
pacote com 7 fraldas l PCT 696

0004 Fralda Descartável Geriátrica Tipo
Plenitud Prctect Plus Tamanho P/M -
com 16 fraldas

Calçal

nacot! ecr 288

0005 Fralda Descartável Geriátrica Tipo Calça Tenaj
Pants Noturna Tamanho P/M - pacote com 161

Íralclas I

PCT 720

0006 Fralda Descartável lnfantil Tamanho XXG
pacote com 36 fralcias l

I

PCT 300

:l it;,i : ;r'..:t..;. j l,; t* r :-rjcj(rnc t1.... {- (,. . t,. r,,,
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0008 Fralda Descartável lnfantil Tipo
Ma,myPoko Super Seca (azul) Tamanho
Dacote iom 28 fraldas

Calçal,ol PCT 156

0009 Fralda Descartável lnfantil Tipo
MamyPoko Supei Seca (azul) Tamanho
pacote com 24 Íraldas

Calçal
*o-i PCT 3290

192
001 0 Fraloa Descartável lnfantil Tipo Calça Turnra dal

Monica Huggies Supreme Care Tamanho XXGI
- pacote com 24 fraldas t

PCT

168
001 1 Fralda Descartável lnfantil Turma da Monical

Huggies Supreme Care Tamanho XG - pacotQ
com 26 fraldas I

PCT

0012 i"'lecrFralda Descartável lnfantil Turma da Mon
Tamanho XXG'pacote com 36 fraldas

360

Total:

0007 Fralda Descartável lnfantil Tipo Ca
MamyPoko Super Seca (azul) Tamanho G PCT

com 32 fraldas

0004

UND

144

1 2000

..:t-.-l t-..r,,,i, ;,,,,t ,l.l;i t.t,,:,f],-:i l-f.i'.. i',i',. I ''

Lote'11 - Material médico hospitalar
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 AGULHA PARA CANETA APLICADORA

DE INSULINA I MM - Agulha descartável.
nraterial tubo aço inoxidável, comprimento I
mm, número 31 G, aplicação caneta aplicadora
de'insulina. Caixa com 100 unidades.

CX 24

0002 AGULHA PARA CANETA APLICADORA DE
INSULINA 5 MM - Agulha descartável,
material tubo aço inoxidável, comprimento 5

mm, número 31 G, aplicaçáo caneta aplicadora
de insulina Caixa com 100 unidades.

cx 72

0c03 AGULHA PARA CANETA APLICADORA DE
INSLILINA 4 MM - Agulha descartável, material
tubo aço inoxidável, comprimento 4 mm,
número 32 G, aplicação caneta aplicadora de
insulina. Caixa com '100 unidades.

CX 245

COLETQR DE URINA ADULTO SISTEMA
ABERTO ruÃO esrenlL 2000M1 - Bolsa
de Drénagem de Urina sistema aberto.
Confeccionada com material resistente,
translucido ê atoxico com capacÍdade para

2000m1.

UND 21000

0005 COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA NÃO

ESTERIL 7,5CM X 7,5CM - Compressa de
Gaze Hidrófila náo estéril '100% algodâo 7,5or
X 7,5cm confeccionada com 13 fios/cm2, com 8

_dqplqs-lACOTE COIú 500 UNIDADES.-C-OMPREffi
X 7,5CM - Branco. Altamente absorvente.
lsento de amido, alvejantes óticos, corantes,
substâncias gordurosas ou qualquer outros
componentes que possam fiazer riscos.
lndicado para cirurgias, absorção de sangue,
líquidos ou secreçôes. e curativos em geral.
Pacote com 10 unidades.

PCT 305

0006

PCT 4000

0007 Conveen Uropen com Adesivo de 35 mm UND 175
0008 Dispositivo para lncontinência Urinária com

preservativo - tamanho único, conector em PVC
tubo em PVC: de 100 e 130 cm de
comprimento.

UND 1750

0009 EQUTPO NUTR|çAO ENTERAT
MACRQGOTAS FLEXIVEL - Dispositivo para

infusáo, controle de fluxo e dosagem de

soluiões enterais. Composto de lancetê
perfurante para conexáo ao recipiente de

i

,:..:,l l.ir:,;:.-l il'.: i ;, 1.,.;,'-,,. i' i:'i ;'''i',)
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001 5

solução, câmara flexível e transparente
visualizaçâo do gotejamento, controlador
fluxo (gotejamento) tipo pinça rolete e

ta de acesso venoso.

Leitor' Libre

UNIVERSAL Lanceta estéril,
triÍacetada, dando maior conforto na utilização
protetor de ponta, evitando acidentes
facilitando o ciescarte. Produto descartável
náo reutilizável, indolor. Encaixe universal
sendo cgrnpatÍvel com a grande maioria
lancetadores automáticos. CAIXA COM 1

UNIDADES

0010lEquipo para NutriÇão Enteral (Enteralfix B Brau) UND 2700
001 í FITA HIPOALERGICA PARA CURATIVC

25MM X 10M (FITA MICROPORE) - Fita
micropore, confeccionada em tecido ccn
adesivo acrílico hipoalérgico, com boa
aderência enrolado em carretel.

UND 435

0012 FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO
ENTERAL - 3C0ML - Frasco fracionador
para administração de soluções enterais
Permite tratamc.nto térmico (aquecimento,
resfriarnentc) de soluçóes, frasco em PE de

300m1 graduadp com escala de 50 ml, com
dispositivo, para fixação em suporte, tampa
rosqueâvel com lacre e adaptador de equipo
êm hímêh..

UND 14500

001 3 LUVA: PARA PROCEDIMENTO NÃC
ESTÉRIL - TAMANHO MÉDIO
Confeccionada em látex natural, ambidestra,
textura uniforme boa de elasticidade, resistente
a traçáo com comprimento mÍnimo de 25cm.
CAIXA COM í00 unidades.

cx 280

0014 UND 1

cx 260

6900

00í6 SERINGA DESCARTAVEL 1O ML SEM
AGULHA Descartável 10ml sem agulha,
estéril. fabricada com polímeros atóxicos
(Polipropileno) e apirogênicos, livre de látex,
Cilindro .altarnente transparente que permite a

visualizaçáo nítida do fluido aspirado; apresenta
anel de retençáo que impede o desprendimentc
do êmbolo. Movimento suave do êmbolc
devido à lubrificação com silicone que reduz a
pressão exigida ciurante a administraçáo dc
medicamento, tornando-a muito mais
confortável. Escala de Graduação nÍtida e

resistente. Bico slip.

UND

UND 4300

UND

SERINGA DESCARTAVEL zOML
COfú BICO LONGO. - Seringa

material polipropileno tÍansparente,
20 ml, tipo bico central longo, ca
adicíonais êmbclo com rolha borracha
graduaçáo impressáo legÍvel e perma
tipo uso graduação máxima t eú t ml
numerada, tipo tampa protetor plástico

LUER LOCK AGULHA 25X7GA - Seringa
material polipropileno transparente,
5 ml, tipo bico central'simples ou luer
características adicionais êmbolo com rol
borracha, graduação impressão legível
permanente, tipo uso graduação nráxima
em 0,2 ml, numerada, componente com agul
25 x O,7 mm, bisel trifacetado, tipo
ptotetor plástico, esterilidade descartável

0017

001 B SERINGA

estéírt.

2200

. 
r 
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0022

Cr"r2Ç

UND

UND

432

1754

900

SERINGA DESCARTAVEL sOML
AGULHA COM BICO LONGO - Se
material polipropileno transparente,
20 ml, tipo bico central longo,
adicionais êmbolo com rolha
graduaçáo impressáô legível e
tipó uso graduação máxirra í em, 1

nurnérada, tipo tanrpa protetor
esterilidade estéril

10
Confeccionada em material
atóxico, transparente, atraumática
siliconizada, com orifícios, estéril
embalagem
compatível
q'Je permita abertura e transÍqrência
técnica . asséptica, contendo dados
identificaçáo. procedência, data e tipo

prazo de valjdadê e registro

Confeccionada em
maleável atóxico, lransparente.. atraumática
siliconizada, com orifícios, estéril
individual, adequada, segura, compatível com
procêsso de esterllização e que
abertu!'a e transferéncia com técnica asséptica
contendo dados . de
proceclência, data e tipo

prazo de validade e regístro

24 , Tubo de alimentação por

u
cH 12

UND

PARA TESIE DE GLICEMIA
ÇonstrtuíCas de bioserrsores pora captaçáo
sangüe pela lateral, corn curva de
dispônÍvel em tubos, ou ainda outras tiras
captaçáo do sangue pela extremidade das
conr embalagem individualizada e contidas
caixás, todês destin.adas- a leitura de'glicose
sangue capilar, venoso, . arterial e neonatal
náo havendo . contato do
com o modidor, apresentando resultados CXalterados pela luz
procedência que

e contendo dados
atendam a leg

sanitária, vigente, e pertinente a categoria
prodúto. Caixa com 50 unidades.OBS:
licitante que cotar este item colocará
disposição do órgão os
para realizaçâo dos exanres, coni
técrrica permanente durante
vigência dg contrato, até a real
do

,.,,,. t...1-:'.\;)r:./. 
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UND 870

DESCARTA\IEL tlo 12 - Confeccionado
matérial atóxico, maleávei transparente
atraumático, siiiconizado,

conector universal, estéril
adequada, segura, compativel

no

ueq
rca
dados

detipo esterilização,

0020 SC

com oÍ
adequado,
embaiagem

UND 5700

0023 _ssnspr_rre9S_!yle_L!ql9_

UND

ND

24000

44

5
0024

nús

eesterilização
com

éxternamente
e

Standarc
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algum aparelho para conserto, este deverá

Valor Totalda Proposta: R$ ,,..,.... .

Proponente: ..,.,.,

Endereço:

CNPJ:

Data da Aberlura:
Horário deAbeÍura:
Prazo,de Entrega: Conforme Editale Contrato

\J Validade da Frõposta: 60 (sessenta) dias.

Total

Locale Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente
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ANEXO !il
Pregão Eletrônico N0 2023.04.26.1

MoDELo DE DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTo Ao DtsposTo No tNctso xxxut Do ART. 70 DA
CONSTITUIçÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa ,..

situada na ,..

...., inscrita no CNPJ sob o no

DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeilo junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade

V Pregão ElehÔnico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura.

.;ji i';,_...,.1,.,.i,,:r:l]r-r-,iiirl jiir rr .,,: -:,: r-. i.i
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato para a aquisição de medicamentos, alimentos e

nutrição especial, fraldas descartáveis e material médico

hospitalar destinados aos pacientes atendidos por meio de

diversas demandas judiciais junto a Secretaria Municipal de

Saúde de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um

lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNP"UMF Sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada

por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

, estabelecida na

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregão no 2023.04.26.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas

alteraçÕes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das

cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.04.26.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.ô66/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de medicamentos, alimentos e nutrição especial,

fraldas descartáveis e material médico hospitalar destinados aos pacientes atendidos por meio de diversas

demandas judiciais junto a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes

constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conÍoi'me

discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRO ECONÔMICO.FINANCE!RO

3.í . O objeto contratual tem o valor total de R$ .................. (.,,,.. .,,,.. . .,.....).

3.2- O valor do presente contrato não será reajustado,

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

ii I ll',,'1 ,r.tr.:,1,j tiii l,/l i 1.jl iit r'ji.l ii(, I,.. !ar!,. ;r,
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execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitanclo o reequilíbrio econômico{inanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimen[o(s), devendo o reÍerido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Terrno Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, ern obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8:666/93.

CLAUSUTA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCh CONTRATUAL

4.1 - O presente Contrato terá vigência alé 31t1212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçóes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administraçâo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritannente necessária, sendo as despesas ccm a entrega de responsabilidade da etnpresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues ho'prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectivà

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficarà obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusádos por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação cla data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por enhega programada a contratada deverá dispor de instalaçôes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos,

\-/ 5.6 - O recebimento dos produtos será eíetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEIí DOS RECURSOS

6.1 ' As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉNM. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será eÍetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisiçoes, em moeda corrente, confoi'me o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) Cias, a contar da data clo recebimento

do produto.
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7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.Í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatorio.

8.1.2 - ResponsabiÍzar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

b.f .g - Responsatrilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de teroeiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçôes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda PÚblica em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumiCas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressÔes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8,666/93, alterada e consolidada.

9.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os frotlutos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

S.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a §er recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.g - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embaÉgens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo de

validacle, quando Íor o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.Í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Eclital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos,
g.1,2 - Notiíicar a CONTRATADA sobr"e qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato,
g.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execuçãr: do objeto contratual.

9.1.4.-Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimehto de todas as cláusulas contratuais,

CLAUSULA DÉCIMA. DAS SANçOES

í0.1 " A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2- O Atraso injustificado na execução tlo contrato, inadimplernento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;

,iv. i-rlil.r, .:iii;l-: ;:;,;il.;, i;
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10,2.2. Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias,
10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
supericr à 30 (trinta) dias.
10.2.3 " Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridadeque aplicou a penalidade

10.3 . A ,Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sern prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

\ u promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos ev perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
1í.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
clu por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - 0 não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Ccntrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as norrnas contratuais e as previstas em l-ei
ou Regularnento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 . Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
\J prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

GLAUSULA OÉClmn SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12J - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumentc serão efetuadas mediante Termo
Adilivo.

CLAUSULA OÉCrmn TERCEIRA. DA PUBLICAÇÃO
13.Í - Este contrato deverá ser publicado por afixãção em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS
'14.1 - lntegram o presente conhato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

l.,,::'' l',ii'f! l:r.i.:il,: r:'l:'t'.l-r. '., i., i., .,



\

ffiSTÂ#{,;l *'r.i {:i;ií{&
FffiffiffuXTÍ"JffiÂ ffiAjfd§fi§§$-&â. Liil -í{"§ÉqHil§ffi{J #f.'r i§Lif{ i-[:

üffi p3 : ffi"p.#74.il$ã I l}ffi*á'" 3-;*

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

1S.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE,

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinarn o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas,

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF

CPF
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g,i zali i-ii,j'_I; r:-rt-l:':, i-i;'. i ;'.i'.'. : t ;

.1,", I::ijl Silrtrl.rLli:-t, i'r

Fol,ha

DI

2) .......,.,........



06 DIARIO OFICIAL DO MUNIGíPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 18 DE ABRIL DE 2023

Parágrafo único 'A multa será renovável a cada 30 (trinta)

-='dias, enquanto perdurarem as irregularidades.

Art. 30 - Na hipótese de não regularização ou de não remoção

de ETR ou da infraestrutura de suporte por parte da detentora, a

Prefeitura poderá adotar as medidas para remoção, cobrando da

infratora os custos correlatos, sem prejuízo da aplicação das multas e

demais sanções cabíveis.

Art. 31 - As notificaçóes e intimações deverão ser

encaminhadas à detentora por mensagem em endeteço eletrônico ou

endereço íixo indicado no requerimento da autorização ou no

cadasffo.

Art. 32 - O Executivo poderá utilizar a base de dados,

disponibilizada pela Anatel, do sistema de informação de localização

de ETRs, ETRs móvel e ETRs de pequeno porte descinados à operação

Vde sewicps de telecomunicações.

§1" Caberá à prestadora orientar e informar ao Executivo

como se dará o acesso à base de dados e a extração de informações de

que rrata o caput.

§2'Fica facultado ao Executivo a exigência de informaçôes

complementares acerca das ETRs instaladas, a ser regulamentado em

decreto,

fut. 33- Os profissionais habilitados e técnicos responsáveis,

nos limites de sua atuação, respondem pela correta instalação e

manutenção da infraestrutura de suporte, segundo as disposições

desta lei, de seu decreto regulamentar e das Normas Técnicas - NTs

vigentes, bem como por qualquer sinisrro ou acidente decorrente de

deficiências de projeto, execução, instalação e manutenção.

\-/ 
Parágrafo único. Caso comprovada a inveracidade dos

documentos e informações apresentados pelos profissionais habiliados

e técnicos responsáveis, bem como a deficiência do projeto, execução,

instalação e manutenção em razáo da atuação ou omissão desses

profissionais, a Prefeitura bloqueará o seu cadastrâmento por âté 5

(cinco) anos em novos processos de autorização ou licenciamento,

comunicando o respectivo ótgão de classe.

CAPÍTULOVII

DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 34 - As Infraestruturas de Suporte para Estação

'fransmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, que estiverem instaladas na data de publicação desta

lei e não possuírem autorização municipal competente, ficam sujeitas

ao atendimento das previsões contidas nesta Lei, devendo a sua

Detentota promover o Cadasrro, a Comunicação ou a Autorização

de Implantação referidos nesta lei.

§1o Para atendimento ao

o prazo de 2 (dois) anos, contados da publicaçao desta lei, para que

a Detentora adeque as Infraestruturas de Suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, aos parâmetros estabelecidos nesta Lei, realizando

cadastramento, a comunicação ou a autorização de instalação

teferidos nos artigos 9o, 10", 1 1" e 12".

§2"Verificada a impossibilidade de adequação, a detentora

deverá apresentar laudo que justifique detâlhadamente a necessidade

de permanência da ETR, bem como apontar os prejuízos pela falta

de cobertura no [oca[ à Prefeitura, que poderá decidir por sua

manutenção.

§3o Durante o prazo disposto no §1' deste artigo, não

poderá ser aplicada sanção adminisnativa às infraesffuturas de suporte

para Estação Tiansmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel

e ETR de pequeno porte, mencionadas no caput, motivadas pela

falta de cumprimento da presente Lei.

§4'No caso de remoção de Infraesrrururas de Suporte para

Estação Ttansmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e

ETR de pequeno poÍte, o prazo mÍnimo será de 360 (trezentos e

sessenta) dias, contados a paÍtir do cadastramento, da comunicação

ou da autorização de instalaçáo referidos nos artigos 9", 10o, 11" e

12", para a infraestrutura de suporte que substiruirá a Infraestrurura

de Suporte a ser remanejada.

Art.35 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se todas as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano

de dois mil e vinte e rrês (2023).

GLÊDSON LIMABEZERRA

Preíeito Municipal de Juazeiro do Norte, Ceará.

DECRETO N" 835, DE 18 DE ABRIL DELOZ3

DISCIPLINA A ATUAÇÃO DA CENTRAL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITATÓRIOS E EM CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS FUN DAMENTADOS

NA LEI N'8.666,/93.
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o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

"NORTE, 
Estado do Ceará, no uso das atribuiçÕes que lhe são

conferidas pel o art.TZ,incisos lll e MI, da Lei Orgânica do Município

de Juazeiro do Norte, e

CONSIDERAI.IDO a necessidade imperativa de adequação

dos entes Federados à Lei n" 14,133, de 1'de abril de 2021, a qual

estabelece normas gerais de Licitação e Contratação para as

Adminisnações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, que culminou

com a edição da Lei Complementar Municipal no 136, de 23 de

março de 2023;

CONSIDERANDO que a Lei no 8.666, de 21 de junho de

1.993, também disciplinadora de ptocedimentos licitatório§ e contratos

\4d*i.ri..rativos, e a Lei no 10.520, de 1? de julho de 2002, que

estabelece o trâmite e demais regras aplicáveis ao Pregáo, tiveram suas

vigências prorrogadas até 30 de dezembro de2023, conforme Medida

Provisória 1.167/2023,podendo ser udlizada alternativamente à Lei

n" 14.133/7021i

CONSIDERANDO a compatibilidade entre as arribuiçôes

do Agente de Contratação, do Pregoeiro e do Presidente da Comissão

de Licitação, bem como dos Membros da Equipe de Apoio de Licitações

e dos Membros da Comissão de Licitação, pessoal habilitado para a

condução e julgamento de procedimentos licitatórios, separadamente

os primeiros e em conjunto com os demais quando for o caso:

LEt N" t4.133/2021

Art. 6' Para os fins desta Lei,

consideram-se:

L - comissão de contrataçãor

conjunto de agentes públicos

indicados pela Administraçáo,

em carátet permanente ou

especial, com a função de

receber, examinar e julgar

documentos relativos às

licitações e aos procedimentos

auxiliares;

LX , agente de contrataçáo:

pessoa designada pela

autoridade competente, entre

servidores efetivos ou

empregados públicos dos

quadros permanentes da

Administração Pública, Para

tomar decisões, acomPanhar o

trâmite da licitação, dar imPulso

ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a

homologação.

Art. 8' A licitação será

conduzida por agente de

confratação, pessoa designada

pela autoridade competente,

entre servidores efetivos ou

empregados públicos dos

quadros permanentes da

Administração Pública, para

tomar decisões, acompanhar o

rrâmite da licitação, dar impulso

ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a

homologação.

LEt N" 8.666/93

Art. 6o Para os fins desta Lei,

considera-se,

XVl, Comissão - comissão,

permanente ou especial, criada

pela Administração com a

função de receber, examinar e

julgar todos os documentos e

procedimentos relativos às

licitações e ao cadastramento de

licitantes.

Art. 44. No julgamento das

propostas, a Comissão levará em

consideração os critérios

objetivos definidos no edital ou

convite, os quais não devem

contrariar as normas e

princípios estabelecidos por esta

Iri.

Art. 45. O julgamento das

propostas será objetivo, devendo
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lV, a autoridade competente

designará, dentre os servidores

do órgão ou entidade

promotora da licitação, o

pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui,

dentre outras, o recebimento

das propostas e lances, a análise

de sua aceitabilidade e sua

classificaçáo, bem como a

habilitação e a adjudicaçáo do

objeto do certame ao licitante

vencedor.

CONSIDERANDO a previsão do art' 8o §5' da Lei no

14.I33/ZOZI que reconhece a compatibilidade das atribuições do

Agente de Contratação com as do Pregoeiro, respeitados os regimes

jurídicos dos respectivos procedimentos licitatórios:

LEt N. t4.133/2021

Art. 8" (...)

§ 5' Em licitação na modalidade

pregão, o agente responsável

pela condução do certame será

designado pregoeiro.

DECRETA:

Art. 1" - Os órgãos e entidades integrantes da Administração

Priblica municipal direta e autárquica poderão optar por licitar ou

contratar diretamente com fundamento na Lei n" 8.666, de 21 de

junho de 1993, ou na Lei no 10.520, de 17 de julho de 7002, e

respectivos regulamentos, desde que a opção seja formalmente indicada

na fase preparatória do processo administrativo e aprovada pela

autoridade competente e que o instrumento convocatório seja

publicado ate o dia 29 de dezembro de 2023.

Parágrafo primeiro. É vedada a aplicação combinada da

Lein" 8.666/93 ou da Lein" 10.520/02 com a Lei no 14.133, de 1" de

abril de 2021 em um mesmo procedimento licitatório.

Parágrafo segundo. Os contratos ou instrument«rs

equivalentes e as atas de registro de preços firmados em decorrência

da aplicação do disposto io caputdeste artigo persistiráo regidos peltr

norma que fundamentou a respectiva contratação, ao longo de suas

vigências.

Parágrafo terceiro. Nas hipóteses de contratação direta não

sujeitas à ratificaçâo, a celebração do contrato deve ocorrer até a

data prevista no capr.r.t deste artigo.

Art.2" - Para fins específicos de aruação em procedimentos

licitatórios e de contratação direta fundamentados nas Leis n" 8.6ó6,

de 21 de junho de 1993 e n'10.520, de 17 de julho de 2002, os

Agentes de Contratação, cargos criados pela Lei Complementar

Municipal no 136, de 23 de março deZ}Z3,poderão çxerc'er a função

de Presidente da Comissão Permanente de Licitação ou de Pregoeir<l

Oficial, conforme o caso, e os Membros da Equipe de Apoio de

Licitações, cargos criados pela Lei Complementar Municipal no 136,

de 23 de março de 2023, poderáo exercer a função de Membros.da

Comissão Permanente de Licitação.

Parágrafo ptimeiro, Devem ser observados cumulativamente

os requisitos legais de nomeaçáo e atuação de cada um dos servidores

públicos tratados neste artigo, em especial o disposto no Att' 51 da

Leín" 8.666/ 1993 e Arts. 7o e 8o da Lei n' 14.133 /Z0Zl.

Parágrafo segundo. A escolha e indicação de que trata o

capzt deste artigo será realizada mediante portaria cle designação de

função publicada em Diário Oficial clo Município, sem acréscimo de

remuneração.

a Comissão de licitação ou o

responsável pelo convite realizá'

1o em conformidade com os

tipos de licitação, os critérios

previamente estabelecidos no ato

convocatório e de acordo com

os fatores exclusivamente nele

referidos, de maneira a

possibilitar sua aferição pelos

licitantes e pelos órgãos de

concrole.

Art. 51. A habilitação

preliminar, a inscrição em

registro cadastra[, a §ua

alteração ou cancelamento, e as

propostas serão processadas e

julgadas por comissão

permanente ou especial de, no

mínimo, 3 (três) membros,

sendo pelo menos 2 (dois) deles

servidores qualiíicados

pertencentes aos quadros

permanentes dos órgãos da

Adminisnação responsáveis pela

licitação.

LEt N' t0.520/2002

Art. 3' A fase preparatória do

pregão observará o seguinte:



Art. 3o ' Este Decreto entra em vigor na data de sua

I *publicação.

Art. 4'. Ficam revogadas as disposições em contrário'

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceara, aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano

deZ}Z3 (dois mil e vinte e três).

GLÊDSONLIMABEZERRA

PREFEITO MLINICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

. 'ORTARIAN" 691, DE 14 DE DEZEMBRO DE2O2Z,

Dispõe sobre a Exoneração de servidor da

função de DiretoraAdministrativa da Unidade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde - SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORTE- CE, no uso de suas atribuiçóes conferidas

pelo Art. ?8 a 85, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o princÍpio da legalidade e eíiciência

administrativa;

RESOLVE,

tut. 1". - D(ONERAR o (a) Sr (a)' ANA KALINE MENDES

I_JGUEIREDO, portador (a) do RG 99»O«XXX79 SSP/CE'

inscrito (a) no CPF n" )O(X.075.193-XX, enfermeira, servidora

contratada, investida no cargo de Enfermeira da Unidade Covid,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU), da função de DIRETORA ADMINISTRAIIVA

NAUNIDADECOVID

Art. 2". - Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU)' em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de dezembro de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

Secretária Municipal de Saúcle

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARTA N.OOO9/2021

PORTARIAN" 692, DE 14 DE DEZEMBRO DEZOLL

Dispõe sobre a designação de servidor para

função de Diretor Administrativo na Unidade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde - SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso de suas atribuições conferidas

pelo Art. 78 a 85, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o princípio da legalidade e eficiência

administrativa;

RESOLVE,

Art. 1". - DESIGNAR o (a) Sr (a). DANIEL VICTOR

LIMAGONÇALVES, portador (a) do RG 20)00000000(96 SSP/

CE, inscrito (a) no CPF n" X)O(.169.313'XX, médico, servidor

contratado, investido em cargo de Medico Plantonista Unidade Coüd,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU), para a função de DIRETORADMINISTRATIVO

NAUNIDADE COVID

Art, 2", - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de dezembro de20ZZ.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQU ERQUE

Secretária Municipal de Saúde

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA N"0009,/2021

Portaria N" 190 / \OZ3-GAB/SESAU

Dispõe sobre a concessáo de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar n' 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto no 501, de 17 de Janeiro de 2020.

c0tút$§Á0DE

Fotha No

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. SESAU

DO NORTE.CE, í 8 DE ABRIL DE 2023 DÉRto oFlclAL Do MuNlcíPlo oe

RESOLVE:
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PORTARIA N" 0369, DE 19 DE ABRILDEaüzl

Dispõe sobte a designação c{os serviclores públicos clue

exetcerão funções correlatas à Comissâo Pelmarlerlte
de Licitação perzulte Processos Licitatór-ios e Contmtos
:\dministativos fundanreutados na L,ci n" 8,666, dc 21

de junho de 1993.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUÂZEIRO DO NORTE, no uso
de suas at-ribúçõcs confcriclas pelo Ârr. 72, incisos VII e IX, cla J,ei Orgârrica Mr,rnicipal, clc 0S c{e abril
cle 1990;

CONSIDBRÀNDO as clisposiçôes da Lei C)omplernenrar n" 136, cle ?3 cle

março cle 2023, que in*sdrui a Ceutral de Comptas do lvÍunicipio cle.f urzeilo clo Notte, altcranclo a reclaçâo
clos pará6;rafcrs 1" e 2o do Ârt. 6o8, da Lei C«:mplementâr n" 112, de 05 dc julho de 2017, cur atençào ri
L,ei Fcdcral n" 14.133, de 1" de abril de 2021;

CONSIDERÁNDO ü teor dei Decreto no 835, de 1tl cle abril cle 2023, «r clual
disciplina fl âtuaçào da Ccntr:al cle Compras em Process<ts Licitatório$ e eln Conuzrtos z\clmirrisratir.qs
funelâmentaclos na l..ei no 8.666, de 21 cle junho rtc 1993;

RESOLYE:

Àtt. t" - DESIGNAR os serwiclorcs públicr:s abaixo indicndos, pâr?r

desempenharem âs funções cotrelatas à Comissâo PermÍutelrtc c1c I-icitação perrrnte Prc:cessos
I.,icitatórios e Contratos Âdministrarivos fundamerrtarir:s na Lei nu Í1.666, dc 31 clc junho clc 1gg3, nos
trrolcleo^ adinn te ciel ineadns:

I * l:rica concedidqr pocleres adicionais, crn carárc"r cxcepcional, à sra. IÀRÀ
PEREIRA DE SOUSA', serwidora pública rnunicipat investida Í1o cÍrlgo clc provinrento cnl conrissâo
de Àgente dc Conuaurçõcs cla Cenr:al cle Compras do i\'fi-rnicípio, integr.ante cla esrrunua organizacir:nal
da Sccretaria fulunicipal de;l.dministração (SI{ÂD), pârâ sxercer: a frrnçãn de PREGOEIRO üFICIÂL
da Coneissão de Licitação nr:s llrocessos Licitatórios furxlarnclntsdos na Lej n" il,ír66, cle 21 ctc jtrnhr: cle

1993;

II - Fica concediclo poclcrcs adiciotrais, enr caráfer excepcional, ao sr. pEDRo
HENRIQUE CÁ'NDIDO DE LIRA, servidor pÍrblico municipal, investiclo no câÍgo cle provimcnrcr
eru comissà<i de Âgerrte de Contr"araçÕes cla Ccntral dc Compras clo Mr,rnicípio, integrante dn estrr.rtur:a

organizacional da Secretaria Municipal c{c r\dministrâção (SF.Á,D), para cxercer a função cle

PREGOEIRO OFICIAL da Comissão de Licitação tros Proccssos licit*tórios firndamentacL:s na l..ci
no 8.666, clc 21 clc junho clc 1993;

Paláci<r Ju*é üernklo dr Cruz, Praç;l Dircerr ltigueirerlo. s,/n, bairro Centnr,
CIP 63.010{}00, juazeíro do Nçrrre./Cll, i,rrre, (88) 3566. 1067

Folha
DE
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III - Irica concediclo poderes aclicionais, em cuáter excepcional. to Sr,

§flANDSON DE FREITÂS PEREIRA, servidotpúblico nrunicipal, investiclo no catgo cle ptovimeuto

em c«:tlissãr: tlc Âgentc de Contrataçc-res cla Ccntral de Oonrpras do NIunicípio, integrantc çla cstrutura

orgarrizacional da Secretaria Municillal dc Aclministração (SEÂD), para exer:cer a fuuçào de

PRESIDENTE da Comissão ile Licitação n«:s Procesuos Licitatórios fuudamentados na Lei rro 8.666,

clc21, de junho de 1993;

IV - Fica corrcedido pndetcs adicionais, em çatá[er cxcepcional, à Sta. ÂNA
REGIA DOS SANTOS PINTO, servidora pública municipaf investidn fle cargo cle ptovimento em

c«xnissãn clc Membro clr l:iquipe de Àpoio de I.icitações da Cenrral cle C«:mpras dr:> Municipio, integrante

da estrlrtura organizacional c{a Sectetaila N{unicipal de;\dministtaçào (SEÂD), pâÍâ exetceÍ a função de

MEMBRO da Comissão dc l-icitaçâo nos Ptocessos l-icitat<itios fundarnentados na Iri no 8.6(r(r, de 21

dc jr.rnho dc 199.);

V - Fica concedidr: poderes ndicionais, em caráter excepcional, à Sr:a.

ROMÀNA ÀLVES SÂNTOS, serwidora pública municipal, investicla Íro cargo dc ptovirnento em

c<ltissào de foíernbro cla Equ\:e dc Âpoio cle l"icitaçôes da í-entrd c{e Comptas do Município, intcgrattte

dfl er*rutur:íl org;anizacional dn Secretaria i\.{unicipal de Àclminisüâção (S[IAD) ), para excrccr a função clc:

MEMBRO cla Cçrmissão de Licitação nos Prt:cessos Licitatcitios funciamenraclos na Lei no 8.66(i, cle 21

cle junho de 1993.

Àrt. 2" - Esta pclrtada entrr em vigot na data de sua publicação, reffoagindo-se

scus efeitos à data c{e 18 cle abril de 2023

Palácio NÍu José Cetaldo da Cruz, emJurazeilo clo Norte, listndo do Ceaú,

aos 19 c{e abtil de 2023.

ERRÂ

I

TOL4|S$ÃSD§

Fol.ha N

Pilláriil Jôsd Ceralclo dlr Cnu, l:rrça Dirccrt Figtrciretlo, s/n, bairro Cclrtru.
LILP 63.01C1.000, Jrrnzeiro do Norte/CÊ, tonc' ([tS) 3566-1067
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A DE LICITACÃO DE

::*[ha No

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2023.04.26.1

Objeto da Licitação: Aquisição de medicamentos, alimentos e nutrição especial, fraldas
descartáveis e material médico hospitalar destinados aos pacientes atendidos por meio de
diversas demandas judiciais junto a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.04.26.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é
a aquisição de medicamentos, alimentos e nutrição especial, fraldas descartáveis e material médico
hospitalar destinados aos pacientes atendidos por meio de diversas demandas judiciais junto a
Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do NortelCB, conforme especificações apresLntadas
junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com aberturamarcadapara o dia 11 de maio de 2023, a
partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá apartir do dia 28
de abril de2023, às 09:00 horas. Maiores informações na sede do Setor de Licitações, sito na Av.
Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363,
no horiário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE,26 de Abril de 2023.

Pedro de Lira
do MunicípioPre
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PARECER JT]RÍDICO

Interessada: Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte (SESAU)

Objeto: Análise das rninutas do Pregão Eletrônico n" 2023.04.26.1.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATTVO.
LrcrTAÇÃo. ivtoDALIDADE MENOR PBEÇO.

PREGÃO ELETRÔNICO. ANÁTTSP JURÍDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCIA DO ART. 38,

INCISO VI E PARÁGRAFO I.INICO DA LEI N'
8.6661rs93. INDICAÇÃO DE MARCAS.
ruSTIFICATTVA PREVIA. INTERESSE PUBLICO
ESPECÍFICO E CUMPRIMENTO DE ORDEM
ruDICIAL. DIREITO FIJNDAMENTAL A SAUDE.
POSSIBILIDADE.

Trata-se de Comunicação Interna oriunda da Comissão de I-icitação do Município

rle Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do procedimento licitatório, modalidade

Pregão, tonrbado sob o no 2023.04.26.1, objetivando a aquisição de medicamentos. alimentos

e núrição especial, fraldas descartáveis e material méclico hospitalar destinados aos pacientes

atendidos poi meio de diversas demandas judiciais juntq à Secretaria de Saúde do NÍunicípio

de Juazeiro do Norte/CE (SESAU), conforme especificações básicas apresentadas no

Instrumento Convocatório, com o fim de análise da possibilidade jurídica do procedimento e

do teor das minutas do edital e do contrato, mediante emissão do competente parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o Excelentíssimo

Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do acompanhamerlto,

assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão de Licitação, bem como

de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração Pública Municipal en-r relação às

matérias afetas a licitações e contratos administrativos, nos termos da Portaria 0112021 -
PGM, de 13 de agosto de 2421.

Logo, o proourador signatário é o competente para a análise clo caso e emissão do

respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo Úrnico da Lci no

8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então, ao exame jurídico do

Ln caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

ç-f ^ - ,-c :-^ ^ -^-a--^f^ .,,-:^^ Á^ ^4 10 ,.1^ I ^: ^o Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da l,ei n'8.666193, de 21 de

A junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem como-as

:E/
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dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinadas e

aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o art.3o da Lei Federal n" 8.666193, os processos de

licitação destinam-se a garanttr o princípio constitucional da isonomia e a selecionar a

proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com

estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade

Administrativa. da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgarnento Objetivo, da

Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no

caput,do /.lrt.ll da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de Licitações

e Contratos Administrativos, em seu art. 7o, §2o,III, referente à informação da Secretaria de

Finanças, atestando a existência de recursos Íinanceiros para o pagamento das obrigações

clecorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em exame

processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por isso

respeitar, além dos ditames da Lei no 8.666193, o disposto na Lei no 70.52A/2002, bem como o

Decreto Federal nu 10.02412019, que regulamentam a prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório há de

atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração. Deve-se

observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados ao mesmo

objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Nonnativano 02, de 1o de abril de 2009,

da Advocacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrataçáohâ de ser bens e/ou

serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

obietivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de especificações usuais de

mercado. Tal disposição normativa consta no art. lo, da Lei no 10.52012002. Então, o gestor

deve promover a devida definição do objeto a licitar, qualiÍicando-o, conforme o caso

concreto, eni bem ou serviço comum. Nesse ponto, há de se observar a Súmula n" 177 do

Tribunal de Contas da União (TCIJf .

I Orientação Normativa to 02, de 1' de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem oomo os respectivos aditivos, devem integrar um

único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada volume os respeclivos termos de abertura e encerramento.
2 Súmula no l77l'lCtJ: A definição precisa e suficiente do objeto |icitado constitui regra indispensável da

competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiario o

princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos conoorrcntes potenciais das condições bási<;as da

iicitação, constituindo, na hipótese paíicular da licitação para compra, a quantidade demandada uma d4s

especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do piegao. {
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No que tange ao objeto da licitação, percebe-se a indicação de algumas marcas

entre os itens que se pretende licitar. Tal situação, condttto, no caso em concreto, não se

qualiÍica como descumprimento do art. 15, §7o, Lei no 8.666193.

O Tribgnal de Contas da União, por meio «la Súmula no 2703,já sedimentou seu

entendimento quanto à possibilidade excepcional cle indicação de marca em licitações para

compras quando houver necessidade de atendimento de exigências de padronização e houver

a devida justificativa prévia à licitação.

, ,. Na mesma linha é o entendimento dos Tribunais de Justiça, inclusive quanto à

realização de compras públicas com indicação de mafoas pàra o fim de atendimento de ordens

judiciais, A título exemplificativo, seguem algtrmas ementas:

(...) Havendo justifiçativa para a indicação da marca de tira de teste de medir glicose

no edital de licitação, uma vez que existente decreto municipal de padronização,

diante do fato de que há usuários do aparelho daquela marca, que necessitam de

reposição de fitas compatíveis, evitando-se a troca anual do aparelho, caso outro seja

o vencedor na licitação, acresçido ao fato que os novos usttários dependem da

entrega do aparelho e respectira fita, sendo a licitação de maior número de fitas do

que de aparelhos, não há que se falar ern desrespeito ao tratatnento isonômico entre

licitantes, sendo indevida a suspensão da abertura dos envelopes, devendo ser

mantida a decisão que indeferiu a liminar pleitea«la. Agravo de instrumento
desprovido.
(TJifS. Agravo de Instrumento no 70038596680. Relator Desembargador Carlos

. Eduardo Zietlow Duro. Vigésima Segunda Câmara Cível. Julgado em: I 1/l l/20l0)

AGRAVO DE INSTRIMEN'IO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR.
ARTIGO 7" DA LEI N' 12.01612009. AIJSÊNCIA DE REQUISITOS. PREGÃO
ELETRÔNICO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO. CUMPRIMENTO DE
DECISÃO JUDICIAL; IMPOSSIBILIDADE DE FORNECIMENTO DE
MEDICAÇÃO SIMILAR. RECURSO DESPROVIDO.
Não há que se falar em ilegalidade do procedimento licitatório que impossibilitou a

participação de empresa que fornece medicamento genérico com o princípio ativo
everolinro, tendo em vista que a aquisição do medicanrento Afinitor deçorreu de

determinação judicial que especificou a medicação a ser fornecida pela marca. Não
preenchidos os requisitos previstos no artigo 7" da Lei n" 12.01612009, deve ser

mantida a decisão de inde[erirnento da liminar em úandado rle segurança.

([JN{S. Agravo de Instrumenlo no 1414005-37.2020.8.12.0000. Relator

Desembargedor Eduardo lvlachado Rocha. Segunda Câmara Cível. Julgado
em:08/04i2021)

Percebe-se que a Secretaria de Saúde justifica no Termo de Referência a indicação

de marca em razáo da necessidade de cumprimento de ordens judiciais, com processos

relacionados, nas quais consta expressamente a indicação de produto e marca a ser fornecido

3 Súmula no 270/TCU: Em licitações referentes a compras, inclusive de softwares, é possível a indicação de

marca, desde que seja estritamente necessária para atender exigências de padronização e que haja prévia 
Vjustificação,
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pela Municipalidade aos pacientes, devido a circunstâncias específicas discutidas nos autos de

cada processo judicial.

Ou seja, o interesse público que justifica a instauração deste procedimento

licitatório só restará aclequadamente atendido se e somente se os produtos adquiridos

possuírem as marcas indicadas. Não sendo exatamente assim, o Município de Juazeiro do

irlorte, estará descurnprindo ordem judicial e ainda pcltenciahnente submetendo a risco a

integridade e saúde dos pacientes interessados.

Importante aintla rememorar que a Saúde é um direito fundamenta previsto nos

arts. 6o e 196 da Constituição Federal de 1988, bem como é um dever prestacional sob

responsabilidade solidária da União, Estados e Municípios.

descumprimento do art. 15, §7o, Lei n" 8.666/93 nem dos princípios administrativos, sendo

juridicamente possível manter tal disposição do instrumento convocatório.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação para

serviços comuns de engenharia, o Decreto n" 10.02412019 é peremptório em dispc,r que o

pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4o, inc. I).

Da a1álise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa para

realizaçío do procedinrento licitatório, bem como observa-se que a minuta do Edital

efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal n' 8.666193, e suas

demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser f,trmado com o(s)

licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o art. 55 da Lei de Licitações e

Contratos Administrativo s.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520/02, prescreve que a autoridade competente

designará, dentre os servitlores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de apoio. No caso, o

Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal cla Secretaria de Administração,
notadamente na Comissão cle Licitação, um profissional competente e nomeado para o

exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na integra a
previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da licitação

na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução processual na

forma do art. 8o, do Decreto Federal n" 10.024/2019. Este parecer tem como condição sine

qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público e a
efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto possível, a

7
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Instrução Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão SLTI/MpOG no
73120204, bem como o Acórdão do Tribunal âe Contas da União n' 1.445/2015 - plenários,
observando a ordem de preferência entre as ferramentas e formas de pesquisa de preços
estabelecidas na Instrução Normativa e no Acórdão do TCU citados.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
conhecimento para análise das condições técnicas clo cdital, porquanto a análise que ora se
promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e da minuta
contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU),
notadamente nos Açórdãos no 1.49212021-Plenário6, n" 18112015-Plenário7 e o no 186/2010-
Plenário8 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da assessoria juríclica
constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o
procedimento respeitou todas as exigências 'legais. O parecerista jurídico não tem
cornpetênciaparu imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da contratação,
notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende contratar. Reitere-
se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito menos da compatibilidade
entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse público específico.

Portanto, estando tudo cle conformidade com a legislação acima mencionada, apirs
o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações relacianadas neste parecerr,
sanando-se integralmente os autos, opino pela possibilidade de realização do referido
procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o
Edital suso mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos.

E o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/C8.26 de abril de 2023.

ãáZ"xr*4"
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n'34.937

a https://wu'w.in.gov.brleniweb/dou/-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020-270711836
s Entre as Íbntes da pesquisa de preços, devem ser priorizaclas o "painel ,1. p."çor" e as "contratações sintilares
de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa

lJ.) de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em nrídia especializada, sítios eletrônicos especializad-os ou de

Ln TCU. Acór:dão n" 1.445/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenario. Julgado " ircrcenorc.
E 6 TCU. Acórdão n' 1492/202L Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:231061202'l .

:P 7 TCU. Acórdão n' I 8l/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgãdo em: 0410212015.ê- n TCU. Acórdão n" 18612010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado çm: 10/02/2010.
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AVISOS E EDITAIS

08 DrÁRto oFlclAL Do MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE.CÉ,z7 DEABRIL DÉ,2023

CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

RESOLUÇÃO N" 04/2023

C) Plenário do Conselho Municipal de Saúde do Municipio

de Juazeiro do Norte-CMS, no uso de suas atribuições conferidas

pelas Leis Federais n" 8080, de 19 cle seternbro de 1990 e n'8.142,de

28 de dezembro de 1990 e das Leis Municipais n" 3.950, cle 06 de

marco de 2012 e n" 4.971, de 21 de rnaio de Z019,an'rparadn pekr seu

regulamento interno; e

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde'

CMS e un'r órgão de aruaçáo legÍtima para íorrnular e deliberar sobre

as políticas e execução das ações e setvicos de saúde,no ámbito tl<l

municipio deJuazeiro do NorteCE,inclusive nos âspectos econômicos

''nanceiros;

CONSIDERANDO que na Reunião Ordinária clo Conselho

Municipal de Saútle do dia 11 de abril de Z0Z3 houve a

Apresentação,Apreciacão e Vcrtação da PROGRAMAÇÃO aNUat-

DE SAUDE 2023

RESOLVE,

Art. l"-Aprovar e homologar a Resoluçáo n' 17/2022, que

âprovou a PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAUDE 2023

Art.2o-Esta Resolução entrâ em vigor na data de sua

assinarura.

Plenário do Conselho Municipal de Saúde-CMS deJuazeiro

do Norte-CE

\-/ Juazeiro do Norte-CE, 18 de abril deZ}Z3

Evanúsia cle Lima

Presidente do CMS

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão f 7023.04.26.1. O Pregoeiro Oficial do

Município de ]uazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

aribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermedio da Bolsa de Licitaçôes do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.04.26.1,

do tipo elemônico, cujo objeto é a aquisição de medicamentos,

alimentos e nutrição especial, ftaldas descartáveis e material medico

hospitalar destinados aos pacientes atendidos por meio de diversas

demandas judiciais junto a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro

do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital

Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 11 de

maio de 2OZ3,apartir das 09:00 horas. O início de acolhimento das

propostas comerciais ocorrerá a paÍtiÍ do dia 28 de abril de 2023, às

09'00 horas. Maiores informações na sede do Setor de Licitações, sito

na g:Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP:

63.040,000, pelo telefone (88)3199-0363, no horátio de 08:00 às

14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do

Norte,/CE, 26 de abril de7023. Pedto Henrique Cândido de Lira -
Pregoeiro Oficial do Município.

DE

çotha

EXTRATO DE DISPENSADE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte, em

cumprimento do Termo de Ratificação procedido pelo(a)

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Educação, faz

publicar o extrato resumido do processo de Dispensa de Licitação no

2023.0 4.76.01 -SEDU C Obj eto : CONTRATAÇÃO DE LIC ENÇA

ANUAL DE SISTEMA DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRONICO

UTILIZADO PARA CALCUTAR A ESTIMATIVA DOS CUSTOS

DE REPARAÇÃO DE AUTOMÓVEIS, CAMINHÕES r UOTOS.

COM A FINALIDADE DE VALIDAR, ACOMPANHAR E

FISCALIZAR O GRANDE NUMERO DE ORÇAMENTOS

PROVENIENTES DOS PROCESSOS DE CONCERTOS,

REPARO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA

SECRETARTA DE EDUCAÇÃO Oe JUAZEIRO DO NORTE, a

fim de suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de

Juazeiro do Norte,/CE. Contratado(a): AUDATEX BRASIL

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 02.144.891/0001-85.

Valor do Conrraro: R$ 12.203,40 (Doze mil, duzentos e rrês reais e

40 centavos). Fundamento I-egal Artigo 24, inciso II, da Lei n" 8.666/

93, e suas alterações posteriores. Declaração de Dispensa de Licitação

emitida e Ratificada pelo(a) Ordenador(a) de Despesas do Secretaria

Municipal de Educação.

Dara;27 de Abril de 2023

CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE. CMS
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Taboliá
RITA CARUATHAYDÉ MACIEL TAilRAN

Substitub
GIL CARLO CÀRBONAR TARÀRÂN

Substitub
ER'KA MRU AÍHAYOE MACIEL BORELU
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O Oficiâl do 2'Oílciodo Rêgistro dê lmóvei§ dê Pacâius/CE. n6 @níormidâdê doAd.26. §
4e 6 demsis dispositiyos eplicávêi8 dE Lêi no 9.514/97. dôvidamartê autoÍi4do pê16
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aRAUJO FERREIRA, CPFTHF r' ?8il,23a.XXX-34, Contíato no 84a4a07tl4t8'5'
6rmádo om í7Ííí12014, oecntido porAllenãçâo Fiduciária, r€glsrtdo lob R{3'tí.'17,
refêrentâ so imóvêl altuado ns RUAvll{ÍE E OUATRO, il'36, BrlÍro PEDRA BRANCA'
PACAJUSICE, CÊP 62.670.000, psm fns do cumprifiênto des obrlgâçõ$ contrâtuâi.
Íêlatiyâs ao! ENCARGOS VENCIOOS, @rrespondênclo um total à págar dÔ Rl 2.732,72
{Dosidoôado 6m 0111212022\, €m virludâ do(s) meamo(s) se êncontraí (êm) êm local
i;cedo, ignoíádo 6 n5o §abido, ou Er (3m) se rocusêdo efi so dâí por rogulârm€nts
íntlmado(s), coníormo @rtlfcedo p€lo Oficlel dê Registío dê Tltulos 6 DocumgolÔ§

rctponsável polâ citãdâ lntlmâçáo, pa.a que, no pGzo de 15 (qulnze) diâ8,.têtuê os

doildor pagâmêntos da§ pre§taçõâ! v6ncidas o qoe §6 voncerem 6té a data do

pagamenlo; dos luros convonôionáls, dâs p.nalidôdo§ o dos d€mâis encargoa
ãoÀtratuais, dos €n@Ígos Íê€eis. inclusiv€ hibulo§, des conkibuiçÕes condomlíiâi§
Ímputáeêis âo imóvê1, âlóm das dospêsas dombrânçe e intimação, coníoÍme disposiçâo
êrprô66ânoAít 26,§1odàLotn'9.514/9T.Neoportunidâde,informâmos6iídâqueffcam
V.St ciôntifÊadoBqueonâocumDrimontodâíofsndaobilgaçáonoPaa&oaaestpulado'
OEÍANT€ O diÍEito dê CONSOLIDACÃO DA PROPRIEDADE DO IMOVEL ÊIú FAVOR DA
óneoom FtouctÁnta calxAECoNÔtílcÀ FÉoER^L ' cEF. Devcíá desconsidêÍâr o

prêsente 6dúslcaso já houYerquitsdo sêusdevidosdébilÔ§

Pâc.ius, 24 dêÊbdl de 2023

,1::.li
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mnupd dê mbtuületr 6 Cs@b Urb6.lo
d6 Euoább -AÀIMÁ s R@EÉo dâ LEnçs da
Opceçe paa - Mmnçfo ê ÉFraçáo de
s@lh dfrffi ê 6l@E@êut@ ê
êqúp6ínmB d6 irãd!{áô.. Ml?dâ É Ruà

Bmrqw Sá n'25§ - tuâbuta, rc runalfs
de ÉuséiÍoíCE. Fci d@dÉcb o @ry,Mb
das origêôciss contidâs ôaà Nomal ê
htu966 d6 l.kjanÕto da NMA m q!61

e pufli6çáo é pdb hb€te

LEruj._oE_vEt-ÇEo§.-oNLluE

acoRA voêÊ poDE corúpRÁR sEu vEÍcu-o
OA MÉL}@R ÊOü,{À PARA O §EU NÉGÓCS
côr,,ro coNFoRÍoDoLEfÁooitl$lE.AÇEssÉ
cÂDAsrnE.§E E oÊ sEul.ÁI'tcÉ, BoÂsoEÍE

QUINTA-FElRA, 2710,[/2023 à3 13h00

rga velcutos: rnota, coLtsÃo,
ENCHENTE E FINAHCIAMENTO

LÉ EúEÍb GqÉ
JU(fcUtfrn

Lel do Lellâo: Rua AdsmeÍ Paüla, I 000 - Esphnsdr do cstslão - FoÍtahza ' CE

tl"doschassls: 4G400587, 58605095, 5885 1 068. 68876S63, 7603 1 895, 7878381 3, 78029875, 7G'1 22787, I 1 0 1 6E30' 9840 I I 81,

9M163419,9U017842, A2047799, A3515933, A4051647, ACA6949o,4U110518, 81536688, 840793',11, 84552215, 88083050,

88039948. 88076356, BBl 77871, 8G521 982, 8554950',l, BTO',t 81 65, C0239198, C40 1 0341, C403S024, C4293777 . C5782a77 ,

c7140942, C9029235, CA31 S890, CBO3411 7. C8236037, C8524452, CD677856, CG377686, CH300667, CH647041, CJE70619,

c1357578. C1881S39, CU377258, 03028712, D4023356, D4041088, 05008627, D7566261, 075E5634. 08346592, D8952479,

OB51gO49, DC481E07,0J638802, D13s4261, DPo45.l0O, DP045913, DRí22674,0S529672. DT083467, E0513628, E2135596,

E21s1844, E4't47501, EooS71 38, E8224039. EFSOO480, EGo 1 2181, EJ2EO045, EJ809482 , ÉK401974, EP04779s, ÉR00',1 437.

ER013923, ER101312, ET040930, EY243í73. F1'125098, F3220974, FS1003S6, FB125307, FG233723, FG,í286ô9, FJ350797,

FJ402888, FJ468003, FJ517394, FR006909, FR200996, FR200999, FR201139, FR201149, FR201',155, FR3í0776, F2132570,

F25445,1 L G02791 41, G0288673, c50921 44, G7558427, GKO221 52, GR039226, GR201 S70, G2201621, H0093701, H841 0350'

H8536129, HJA00379, HT011646, J0375602, J8195846, JJ115566, JJ2730í0, JJ868241, JJ914444, JJ9s5419. JM569049,

JR212714, JR302082, JSs14554, J5616279. JT029!65, JÍ034271, K4032319, K7478952, K8108192, KBí88405, KG357910,

KJ662967, KKJ41540, KP931,173, KR009?09, KY579671, KYJ54677,19151643,18155',l14,18156721, L8255172,L1218627

1K284344, 1K300372. lp025291 , 1p1 2582 1 , LROOO637, LROO4766, 1R0 1 3703, 1R01 4303, 1R027882, 1R062054. 1R069692,

M091 6320. M091 7976, M091 8460, M1 161457, M3402568, M91623S4, M9 195224, Mb001 I 88, ME531460, MK34781 8, MKK44?01 '
MROO2353, MRoí1602, MR014610, MR015373, MR024046, MR041895, MR041612, N8267173, NE198784, NKE14238,

NPO30690, NP268029, NROO0522, NR021 260, NR034493, NR036801, NR088966, NR0951 00, NR1 031 81, NRl 03600, NR',l08684,

NR 1 5062r, NR'164789, NR215301, NT0681 59, NY?81 657, NY161448, Y24011 89

corDtçOEs: os BENS sERÁovENDtDos No ESTADo EM ouE sE ENooNTRÂM E sEM GAMÀTâ.D9J1ffi3,ÉBlrcs oÊ lPvÀuuLTAs DE TRÀNSlro

OU oe ivEAelçlO os poR vENrum RECATM SoBRE O BEM, F|CÂRÃO a CmGo DO amEMTmÍE, CoRRENoo TAMBÊM PoR SUÂCffi-* E

nlsco I nelmbl oos gENs.NoATo oÀÂRREurÂÇÁo oÀRREMÍANTE oBRtm§E MCATAR, DE FoilA oEFlNTlvÂ E rRREcoRRlvELÂs NÔRffi
EOEMAtSCilOtçôESDEAOUIStçÃOESTmELECTo^SNOCAÍÂLOGODTSRIBUIOONOEIúO GEORGIÀOESOUZÂCÀSÍELO-LETLCEIMoFICIA-'

JUcEc24a0l6.tltlcENsMER ÀIENTEtlusrp^TruÂs RuAÀDEMARpÂuu-1000-EspuNADAoocÁsÍEúo-Emr[EzA-cE(üTÂLGc.Loc[
oE vr§rTÀçÁo, DEscRlÇÁocoMPLETÀNo slTE).ffi.4d.@m.br

terúo oe veicutos oHt-tHg QUINTA-FE|RA, 27l0/U2023 à3 l3h
vElcuLos: FRorA, coL6Áo,
ENCHENTÉ E FINANCIÀMENTO

rem,VCÊ tW coÀrpRÂRW WICIO m
Mffi mmo sEU NEcóoo coM o
coNFoRTo oo LEILÂO ONLINE ÀCEsSE
tuÉftsEDÊsrc.m$f

Lulz Eduardo Gome3 JUCEC
04f12022

D.ítqú. : CnU2E 20í n022ileêo 8 2sIü1Nr1; HBm 2clfÚaozl

osBÊNs sERÃoVENDIOOS NO SEM GARNÍIA, oÉsrros DE

QUE POR ACffiGO DÉ SUA

DOS E A§

E DEMAIS OE NO NO OE
1m0-Êspl8nâdrdo

CARTORTO MÀCIEL

Çtví
2' Olldo do RôglBtrc dê lmôvêis, T{turos o oodmntos

da Cffi de Pâéjqs/CE
CY}fi HN ATMYDE MCIEL SNTOS

Tebeliã
RITA CARú Afr AYDE MACIEL TAFÁRAN

SubBttoh
GIL CARLO CARBONAR TARAMN

subslitub
ERIM ffi RLAAft ÀYDE MACIEL BORELLA

E*revenb Aut üâda

EDITAL DÉ INÍIilAçÁO

OO,icieldo2'OflciodeRêgis[od€lmóvêisd€Pêcâjus/CE,na@níomidádodoAd 26,§40

e dcfiols dispNíiw6 áPliDáveis da Loi n" 9.514197, dêvidàmdte ãutoüado Pela crêdoB
CAIXA ECONôMICA FEOERAL . CEF, INTIMA O(A) SâNhOT(E) ANGELICA OA SILVA

FREIÍAS, CPFttlF N' 030.288,XXX40, Conlreto né E4444251860t'6 fi.dado 6m

O9/09f2021,gâítntido FrAlionsçâo Frdücláíiâ, íêgistrado sob R45'í2.403, ÍeíarenG ao

iftówt §iturdo É RU^sÃo cRlSTÓvÁo, il'Í60, Bslí.o PEoRABRANCA' PACAJUS/CE,

ECONôÍí|GA FEDERAL - cEF. Dêvêrá do@nsiderât o PEsento eclilal Éso já houvêr

quitâdo 3es devidos dóbitos.
Pe6jus, 14 do âbill de 2023

.---___ !1,i4::L_-_----__----
Ofclál do Rogisro

hbSEre.

peça§,
265 -

páitêo
na

peâ - wu9
de

Êusébi.,lcE. Fd
d6a oxig6nc6

lnstruçõêB dc
no qu€l est6

CXPJ:
Tornâ públl@

aYl§oDEt lcllaçÃo

PR(rcESSO: 0g.202a0«x1573tr0
pRÉcÀo ÊLErRÔMco N" 0142023 - PRocuRAooRlÁ4ERAL DE Jusnça Do

ESÍÀDO DO CEÁRÁ. OBJETO: @ôlrâtaÉo dê empÉsa paE prâstaçáo dê serylço ds

msinalurâ para a@sso a b€Éo (b imâgêns e údG oÔli@, paíâ domload do8 aquivN

em altâ íêsll4ão, pelc Pílodo ds 12 (dozo) resst pila u§o lrElíilo rcÉ mloriais

imp.esos e elglrônicos do MinísléÍio PtÀli@ do Estãdo do Cc&á" m supons e

ahrâlEação, Mím etpacilicaçõos o ostimtvs de quaÍdidadê cqilidas m An€b A do

Gmo dê rêfeíêrciâ. AcolhiMto de pÍopost# no grúéíeço htE[y'rlw.govbr/ffiDr§,
nun€.o UASG 926484, .tó 1ítEf2Oâ3 à. ooh3omlt (hdâtu dê BaBllia,DF). OBÍENçÃO

OO EDITAL: No ffdqeço êlotônbo rcima ou m lhk do Pffil da TEnspdêela do §E:

àttp-1-^!ívf,flfiDca,m.§,h4erltl{}-tlglr§Dâre-n-qt!1ltcll!Êer*cmlElo-§:ç-*al,ulot
Mais iníomaçõêâ pêto ê#il llEltmgmpG4.hÍ e pêlo ldelonê: (85) 348&7784' e
hqádo d6 th à5 1 6h. Fqlalezê, 26 de abdl de 2023. Orddadoí do dêsp§âs'

hét?a4Ê
§ffi&W ffi

JudolE Nod€/CÉ,
tomâ

,oali?ârá, âfavés dâ

lbilatfro.

poÍ m6io dê

P169áo

do Nofro,

.



DIÁRIO OFICIAL DA UNIAO-seção 3

Avlso oE LlclrAçÃo
PREGÃo ELEÍRÔNIco Ne 23'06'04/PE

secretariadeEdUcaçãoBásica.objeto:RegistrodePreçosparaFuturae
ru"ntrrt co-n=tiaià-idã i. p*iãã'i*ra'íãJ i"" ãâ'iiiçao 

-a" 
material didático suplementar

de educação destinado ao to'pon"niàiiüãçáJlisica erotar Di:j9j99: "t 
módulos 6e e

7e ãnos e 8e e 9e anos, ". "onroràià"-oãiã'Á ", 
."trir"t de referência da BNcc, DcRc

e as comDetências socioemocionais ããs;;t;'i;; à; Educaçâo Báíca.que integram a Rede

Municipal de Ensino de rt"pipoc"' 
-iieãtãiãii' o" ra-uàaÉo Básicê toÍna público aos

;;;;;:;;à,!- q;" reaiprá. t iotaçaJria'-*i',Jll*:,;l:tffi T 
"L',:ff 

.:['i"Ji.,l,ü:
::,"3#l'l;'#:!á:l'.':frl,:."l,i;ff;:;;,1"'à;;;;:ã; oocumeÁtás ãi nauititaçao'

âté o dia 11 de Maio de zozs. * õôil,'Aüà-",ià aríÉioport"t' 11-de Maio de 2023, às

*[,,:fi i: :T:"eÍ,tT:'i"-Hl;iiüri*'",:t1%dl?:í*:'31; it.t: s':'Tslili1:

*u*lic".e.gor.tt; ww.licitacoes-ê'com bÍ

ItaoiDoca-CE,26 de AbÍil de 2023'
r'trlotlsoru oLlvElRA BARBoSA

secretário riã"-uti* au secretarii de Educação Básica

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIUNA

Avlso DE tlclÍÂçÃo
PREGÃo ETETRÔNlco Í'ls 4'17'0U2023

P€lo pÍesente aviso e em cumprimento as Leis ne 1O'5-20/-02-e 8'666/93 e suas

arteraçoes,'dürãiã--r"à"à-ioozaiztiitl'ôàiiàt"-úr"i.ipal 
016/2020. Deqeto Federal

7.Bg2tZO73. o pregoeiro rnr"r,no aã-ãi"iuiiuia Municiial-de ltapiÚna comunica aos

í;;;ã;à;; ;,;;;""-lr;;à o p,"eao iÉtio;i;-n' oa'rz or-zozs para o Re8istro de Preços

visando a Futura e Eventual conttata;il;;;;p*t" Prestadora de seruiço§ Especializados

êm Promocão. Planejamento, Log'tt*íã Ê**íao a" Éventos' com 
-o-obietivo 

de Atender

eç Demandas da secretaria ou crtt",ir"=#"ü,lni.iià áã úãíi'i""lce. edital: zglollzozl

;#il;i-il.:ã;-tattOueo, zrs,-cuttuo, ltapiúna' ceará' .Entrega --as 
proposta-s-e

;H;;;;ir;' iJ- t'"úiritaçao' ztiõqtzo:zt ô partir.-ds-.18:00hs' no srtro

ww.bbmnet.com.br/icitacoes. no"rií,i"-'aãõropãstui: rilo_s/zozr às 08h:31min (hoéÍio

dê Brasíliâ) no sitio ww.bbmnet to' iaiiii"i"ãt i"iãi'ãçoát gerais: o Edital poderá ser

obtido atÍavés do sítio referido '"'ti? "ã'iãitã-"o"i'ice 
cá govÍr'. os interessados ficam

dp<Ílê iá notificados da necess,oaae à-e ãt"itÀ 
'o 

sítio www bbmnet com br/licitacoes para

;;;i;;;ã;-;; informações e alteraçóes supervenientes'

ItâoiÚna-CE,26 de abril de 2021'

runeiÉiô nrr.rntouE DÉ OLIVEIRA MoNRoE
Pre€oeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA

AVISO DE tlclrAçÃO
PREGÃo EtEÍRÔNlco Nc 2o23o417o1PE

A Prefeitura municipàl de 'Jaguaribara-CE' poÍ intermédio do Pregoeiro'-torna

Dúblico cue realizará licitação "" 
nioáiiúãáã-pttgáo tletrônico Nc 2023041701PE' tipo

menor pÍeço por lote, cujo rui*o iãi*"i-i'ü ae fiieçot para futurã e eventual aquisição

í!ê material laboratoÍial, ,ir"noo 'ipii" 
ái *J*itjiàdt dâ secretaria de Saúde do

município de laguarbara-cE o inrtio-ã"i-*aã-iãiJ ;'t og horat do dia 11 de maio de

2023- no site compras mzatecnotâãi"it*lt O Édital e seus anexos encontÍam-se à

áit'dãrú!i,, üài iriàiãi'Jáãi "o.it"?-ãi"ãni'tntão' 
no site m'tce'ce sov'br e na sala

dÊ Licitacão da Preleitura' ro",u'"0ã'n"i' i"'ãiti áL u"n"t"t' 350 -centÍo- 
'aguaribara

- ce no írorério de o7h30min às 17h'

.lasuaribaÍa - CE,26 de abril de 2023
-t'ttt-CtSrnCUt 

SALOANHA BEZERRA

Pregoeiro

AVISO DE CHAMAMEI'ITO PÚBUCO N'2023042501'CP

APÍeÍeituraMunicipaldeJâguaribaÍa-Estadodoceei,pqsloajuridicade
aireito p,iiiiio,'là.- *a". 

'n" nut--À'' Bezerrâ de Menezes' 350 - centro -

la§uaÍibara/ceara, atÍaves oa 
"".r'Jàrir"i"-Éãrcação, 

representada neste ato pelo

';?;;ü;i;-'M;;.t;"1'" ii mto'ià'ãi"'"no* sit'" §enã' no- uso^de suas prerrosativas

têEais. e considerândo o disposto ;o §ii' àã J'{ il' da Lái,ne 11'947 de 16 de iunho de

l'd&;:'""§1t.';i;;;. ià, a" nl'oruçiã êõ/Fr'r-oi ne i6 ae 17 de 'iunho de 2013' vem realizar

ã:í}j Pffi-i.; N' zózao+zsor-tãú-á a-quisiçâo de gênerci alimentícios da a'ícultuÍa

famitiar destinâdo â merenda .r;úrÍ;;i;; a;ã;raria ãe Educação de lasuaribara/cE, 05

interessados deverào apresenrar ;;;;;;t;;ú ;ãrá uauititaçeb e Proieto de venda até

às oghoomin do dia 29 de ,"'o á"-;ó;à;;;iãoá ua comissaã Permanente de Licitação'

;à"eíàüô.üircitroob "oit"Í-"n-t-àiítu:iãaiúáníveis 
no endereco acima' no horáÍio

de O8:OOhs âs 13:30hi e no Site:

iitps://ticitacms.tce ce gov br/index php/licitacao/abeÍtas'

laEuaribara - CE, 26 de abril de 2023
-AUNIUEINT LIMA DE NEGRÉIROS

PÍesidente da Comisão de Licítação'

PREFEITURA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA

AVISO DE tlclÍAçÁO
PREGÂO PRESENCIAL N9. 2O2I.O4'IO.OIPP'§RP

O Município de Jijoca de Jericoacoara' por inteÍmédjo.de seu Pregoeiro' torna

priutico que-reaiiiarí fi.it"çaá n' toa"iia-"Ou i'óg'ao Presencial Ne 2023 04 10 OIPP-SRP'

tioo MenoÍ Preço por ltem, p*" á"ãüiitã"-p*çós pam futuras e-eventuãis contratações

::,."#il?:: ,i'"'"r'i""r'üiiiiaà, oaãn-üiuiiu"s ao Municipio de Jijoca de rericoacoaÍa/cE,

:;il"ãi;;;-;'ü;,;, ã, rrlàiiàôil,-ii-óg'oot'*' ó editar'está à disposição dos

inteÍessados na sala da c.p L,p, iii'liãl -i ú úin"t 6erais' 420' centro' lijocâ de

lericoacoaB{8.

Jiio6 de JericoacoôQ - CE, 26 de abril de 2023. 
FRANCISCO LEANDRO SITVA SALES

PÍegoeiro

RESUTTADO DE HABILÍTAçÃO

CHAMADÂ PÚBLICA N9 1I2O21CP

O Münicípio de Jijoca de Jericoacoara' por intermédio do Presidente da CPLP'

torna p,iuriá'ái"'s-uii"aã-uo' julgÀ"nt" da habiliiação referente a chamada Pública Ne'

àiiiz,íilte ""i" 
o objeto e á ú'itiçaá de gêneros'alimentícios da agricultura Íamiliar,e

ãá-'"-pr".^a"á* f"úiti", tut"j] u"itlnadà-ao atendim-ento do.Prosrama Nacional de

Atimentação EÍolar, durante i À"á Gir. de 2023, no Municipio. de .lijoca de

trrJã'rJáãiici. É;presa habitttadas: ôl cooperativa de-Agriculturâ Familiar de Marco -

êiii s-õ]ãi.i9eioo'0r-ss; cooà-tiÀrrvn de Agricultores Familiar de ltôpipoca-cooPEAGRl

- CNPJ: 29.270 418/0001-09

liioca de ,lerlcoacoaralíE,26 de abril de 2023. 
FRANCISCO LEANDRO SITVA SALES

PÍesidente da CPLP

Jiioca de iericoacoarclcE, 26 de abril de 2023-''--- 
iarruosco ran"ol::f,Il to"t

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AVISO DE UCIrAçÃo

PnEgÁo EtEÍRÔNlco 2023'04'26'1

o Pregoeiro Oficial do Municipio de JuazeiÍo do- Norte'/CE no uso de suas

atribuições legais, torna puurico, iala''iãni";;;;i; àos interessados' que realizará'

ãiitG j a, p-r ataiorma eretrô nica',Í*ilá:*jí:;;k $%r'Jx"l[zl& iá f ?,;",,i3
Licitacóes do BÍasil (BLLI, certame
êlêtrônico. obieto: aqulsição o" 

'ltiJ''iiÉ-"1"i'-ãrimentos.e-nutriçao,especial' 
frald,as

ãllllJiiüirããài"rii ,iioi.o trospiiiiãi Jtstinaios aos. pacientes atendidos poí mero de

diversas demandas judiciais iunto '"i-"ãi"it-'iã 
ú'ni+al 'de saúde de luazeiro do Norte'

conforme especificações apresentaiailio-àãiár'dàn'óLatorio e seus anexos' com abertura

;'à; ii;á;;itàà zút, . Partir das os:ooh

O início de acolhimento ãaliiopostas comerciais ocoíer-á-a partir d-o dia 28 de

igll i: 3l;:; *;3íg:, Éi;ltitll,'*t,T*"ia,i:lst*:'Ti'"1'ffirô'ilix%3i1"':1
mail: cpl@juazeiÍo.ce.gov.br.

PEDfiO HENRIQUE CÂNDIDO DE LIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS

AVISO DE ADIAMENTO

CHAMAMENÍO PúBUCO Ne U2o23"SMS

Adiam€nto de Lrcitação - chamamento Público. Ne oo1/2023-sMs A Prefeitura

Municipãl de Jucás-cE, atÍaves d; :à;;ài;;'Mi';Éifãl ou suoa"' informa que' rica

iâàãildnia, a nova-data e"Í" 1i:'ii3"'àii!í,;3.{i,'Ht'["rg1""ilt'.:i"t;'r3'r1',"üii1!
§:'1'.:lT:X'3':":: iD,?ir'j[!TÊto',?;u;a;,-ieil iini iu-crativos, coniiit't-iuóiõ6iã'''
de Íündacão, associação ou to.,gáol tiiiüEriiá à'it'r"a'm i9m-o orginização social

:tj;i,*"?i;l:Flií''k1'#:.i""tlu::d',u-ü,t:8,"J:'à1xiÍ:i'f"'àit;:ili:
oúblicà nP ool/2023 " 

iutii'-*à-'iài"ii. encontralse.,disDonÍvel no site

hnps://m.tce.ce.Cov.Url,. como 
'i;mUem- polef . ser adquiÍido., iunto a CPL pelos

interessado(as) Maiores lntormaçóes peló i-ritait: licitêcaojucas@outl@k'com'

lucás-CE. 26 de Abril de 2023'
CAR.O. EDÚARDO DE SOUZA MOURA-- iãcietário Municipal de saúde'

PREFEITURA MUNICIPAL DE MADALENA

AV|SO DE tlclrAçÃo
PREGÃO GLEÍRÔNICO N'2604'01/2023 - PE - SRP - PMM

!t"i:'#'+,Hlifi'ifi i*tii+#i{,n'Ê'h{:lt}}fü'i,fl#g"lfrtiií§*;
à"-Á;;;iêil úcial do Municipio de Madalena - ce'
"- *''-'- Ã cãíGAà a" pr"gáo 

"ã.unica 
,os interessados-que a entrega das propostas

comerciais ;;;t;iã-;; oehooáin do dia 11 de Maio de 2023 . .

o edital e *us anexos 
""iãJàitp-ãtl'Àii 

jit*t aG sguints sites: ww'te'ce sw br

e w.bbmnetlicitam,.*. ut 
" 

o J-ãriiiÍüt"oir"*zoztOe*il&m ou nâ sala da Comisão

;"*ü.1;d;';ü;-á;; âãbit jo*in it uhsomin e de l3hoomin às 17h00min'

Madalena-CE,26 de abril de 2023'

sHriiÀ-üôÚei bos srruros MAGALHÃEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE

AV|SO DE tlclrAçÃo
PREGÃO ELEÍRôNICO N9 1.0O7/2023'PERP

APrefeituraMun.cipaldeMaranguôpepoÍmeiodo.PregoeiÍoofic]aldes.tã
municiDalidade, torna público qü tl-"niãni'ã iiisposição dos.interessados o EDITAL DE

iidêiÜ'ÉüiÀ'o'Nti.ió i,ri-or.odzizólriiip, que tem cómo objeto o ReçistÍo de preços

Dara aouisicões de material .eâitã Ê"iiiiui"-de interesse dá secretaria Municipal de

(;ii;"'i"'iã'H;;iiái-'ür,i.ip"i'õ' ãICà'-c"s"l BÍasa Herbster do município de

MaranguaPe-Ce.
o Edital poderâ ser obtido no site atrâvés do endeÍeço eletÍônico

www,licitamaisuiáiitco'm.br ou licitacoes'tce ce Sov'bÍ
o Íecebimento a.t piààããi 

"1i'ugi 
do site Licita Mais BÍasil dar-se-á do dia

27to4lzo:Z3 à;;dlhôômin ate 'o a1ã-rr/os/zozr às.ogh-oomin Abertura das Propostas:

iiltil,lfióii #róióõii*. i*ià á,;;d;i;ã;i;;á; ài rotrrsmin dia 11/os/2023 (horário

de BrasÍlia)."'"'""'-''soti.it"ções de esclarecimento acêrca.do edital deverão ser enviadas ao

endereço eieirônicb: licitacao@maranSuape'ce gov'br'

l['íSTXütã :'ô i3^1i,1' Ülí''^ÊPíà

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAíMA

Avrso DE tlclrAçÃo
TOMADA OE PREçOS Ns 2023'04'18'01 ' TP

O Município de Jijoca de Jericoacoara' po-r inteÍmé-dio-do^Presidente da CPLP'

torna Dúblico o resultado ao lurgameni; J; tiauititáção referente a Tomada de PÍeços Ne'

7O23.O3.27-O2ÍI, cuio o objeto " """ài,tiãtà+o 
àd 

".prutu 
para presta(ão de seruiços

técnicos especializado: de consuttoria"-e'.it"-íúii ni ei"" de .planeiamento 
e gestão do

suas. bem como do controte -",qt;'i"O*iiàiãó.f"rà.a.implaniação 
e/ou implementaçao

dos servicos, programas e o"n"r'ciãi"ócioãssiitenciais é do:istema de Garâf,tia de

DiÍeitos-sGD; bem como,"nton''I'''o-n'itliã*àn..iJ-ã avatiaçao' curso de íormação

emoreendedora para o mundo o",iátân-á àãióiàiÉios sociais áe captacão exteÍna junto

à iiriciativa privada, sob u 
'*tpontãüiiiaiaã'iá 

ãieiuçao aa.secretâria do Írabalho e

Àssistência social de Jijoca o" ,"niããlü'ici riifiásLs hauilita<las:.ol Fabio Moreira

Dantas 83512853404-tuE; rmpresas-ina-üiiiãoii' õi'n & A Assessoria Contabil' seruicos e

lnformatié S/5 LTDA; 02. N Landv"ãóio*ã9["t"- - úr; 03' Francisco Anderson Lucio

iiiãàób1ibãodjóe F ú cruz de sousa LÍoa- ME'
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